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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

J>JE sjejs:

CONTRATO N."143/2022 - PMB j, ^95
PROCESSO ADMINISTRATIVO N."148/2022 - PMB
INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO N."10/2022 - PMB .

Cpnuaio de Prcstaçào de Serviços que cnire si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE
BANDElIiANTES c ALVARO DE CODOY PEREIRA NETO - CLINICA MEDICA.

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE BANDEIRANl ES. pessoa jurídica de direito piiblico, com
sede a Rua Frei Rafael Proner n." 1457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito
110 Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n." 76.235.753/0001-48. neste
ato rcpreseiuado pelo Prefeito Municipal o Sr. Jaelson Ramalho Mattti, brasileiro, casado, residente e
domiciliado na Av. Edelina Meneghel Rando n" 1330. nesta cidade de Bandeirantes PR. portador da
Cédula de Identidade RG n.°4.791.908-8, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do
Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n." 107.504.529-00 e o

FUNDO MUNICIPAL DE S.AIJDE, estabelecido na Rua Prefeito José Mário Junqtieira n." 661 -Centro,
na cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o n.**
09.520.756/0001-36. neste ato representado pela Secretária de Saúde do Município de Bandeirantes,
Estado do Paraná, o Sr. Wanderson de Oliveira, residente e domiciliado nesta cidade, abaixo assinados,
doravante designados CONTR.ÁTANTES de um lado c. de outro ALVARO DE GODOV PEREIRA
NETO - CLINICA MEDIC.A, estabelecido à Rua 1 aura Merchione Spagolla. n.°433. Centro, na cidade
de Santa Mariana. Estado do Paraná. Ccp; 86.350-000. inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
do Ministério da Fazenda .sob n.''35.566.234/0001-S5, neste ato representado por seu Administrador/
•Médico Sr. .Álvaro de Godoy Pereira Neto, portador da Cédula de Identidade Profissional n.°13255.
expedida por CRM/PR. e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o
n.°751.570.129-34 doravante designada CONTRAT.AD.A. estando as partes sujeitas as nonnas da Lei
8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato de Prestação de Serviços decorrência
do proce.sso de INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO N."10/2Ü22 - P.MB - CH.AMAMENTO
PÚBLICO N" 01/2022-PMB, mediante as seguintes cláusulas e condições a seguir expres.sas. definidoras
dos direitos , obrigações e responsabilidades das partes

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
O presente contrato tem por objeto: CO.NTIGVT.AÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS P.AR.A
PREST.AÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA EXECUÇÃO DE PROCEDIMENTOS
AMBUL.ATORIAIS E CONSULTAS ELETIV.aS DE CLÍNICA GERAL EM ATENDIMENTO
AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE
DO MUNICÍPIO DE B.-\NDEIRANTES-PR se declara em condições de prestar, em estrita observância
ao indicado nas especificações levadas a efeito pelo processo de INEXIGIBILIDADE LICIT.AÇ.ÃO N°
10/2022 - P.MB - CHAMAMENTO PÚBLICO N" 01/2022. a saber:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ -«mí-ci-,

SKUMÇOS DE SUPOR ri: MEDICO (O.M
nispoMim.iDADi: médica para execução de
PROCEDIMENTOS AMIUT.A IORIAIS — CÔNSUL ÍAS

El.rrO AS DE clínica geral- período diurno nos
HORÁRIOS DE funcionamento das unidades
BÁSICAS DE SAUDE de SEGUNDA A SEXTA-FEIRA. ("O.M
ESriMATIVA DE(M (QUA l RO) CONSULTAS POR ilOILÁ. E
CO.M O MÁXI.MO DE JOO CONSULTAS MENSAIS PpU
CONT RA TADO . SENDO O LIMITE DE CON TRA TAIKÍ 1)1
(UMl PROFLSSIO.NAIS OU PE.SSOAS .lURÍDlCAS.
"TO TALIZANDO EM 12 (DOZE) MESES 4.8(1(1 ((QUATRO ̂ |lL
E OTTOfTCNTAS) CONSULTAS, NOS LOCAIS ABAiXO
INDICADO.S:

unmdade básica de saúde gentraL
RUA PRITEi rí") .lOSÉ MÁRIO JUNQUEIRA. 661. CEN TRO-
BANDEIRANTHS-PR

UNIDADI-; BÁSICA DE S.AÚDE IBCI:
RUAANTONIO RANAZE BENIIVEM. .S/N. IBC |.
B.ANDEIRAN TES-PR

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE IBC II;
RUA .SALVADOR CMIANCA. 3S6 VILA JARDIM PARAIíO.
BANDEIRANTES-PR

UNIDADE BÁSICA DE .SAÚDE LORDANI;
RUA: MANOEL MARQUES GODINIIO S/N. VILA LORDAN -
:BANDE1RANTES-PR

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE FR.ANCLSCO TEIXEIRA
■RIBEIRO:
RUA: PREFl-:iTO AGEjNOR ITRREIRA DOS SANTOS S^N
CONJUNTO IIUBERTO TEIXEIRA RIBEIRO
BANDE1RANTE.S-I'R
UNIDADE BÁSICA Dl: SAÚDE INVERNADA:
RUA SÃO SEBAS TI.ÀO «.'N
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE BELA VISTA:
RUA SUSSUMI TANAlCyA S.'N. VUj\ BELA VliSTA,
BANDEÍRANIES-PR
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE ÜENP:
RUA VIClTs-TI-; INÁCIO FILHO S/N. VILA MARIA .
BANDITRANTES-PR
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE SERTÃOZINHO;
RUA PADRE BE.NTO. S/N DISTRITO NOSSA SRV.
CANDELÁRIA. BANDEIRANTES-PR
UNIDADE. PRON TO .A TENDIMlíN ro - SANTA GA.SA
AV. EDEEINA MENEGHEI. RANDO L4S'J - CENTRO
BANDEIRANTT:S-I'R

12.800.00 133600.00

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os serviços serão [prestados em estrita obediência ao presente Contraio,
devendo serem observadas inlegral e rigijjrosamente as especificações íbnnuladas pelo
CONTRATANTE, aprovadas pelas autoridades competentes, assim como processo de
INEX1GI13ILIDADE LICITAÇÃO N" 10/2022 4 PMB e anexos.

CLÁUSULA SEGUNDA - EXECUÇÃO
Os serviços serão executados assim que verificada sua necessidade e mediante solicitação da Secretaria
Municipal de Saúde.
O Credenciado, proilssional liberal, atuará de fon|Ta autônoma c sem qualquer vínculo hierárquico ou
funcional com o município, prestando os serviços rias unidades de atendimento de saúde do município.

CLÁUSULA TERCEIRA - PIÍEÇO f \
0(a) CONTRATAD0{A) se obriga a prestar os serviços, objeto deste Contraio, pelo preço êerto e
ajustado di^RS 153.600,00 (cento e cinqüenta e três mil e sciscentos reais). \ \

R Erci RaTacl Proncr 1-157 Cn. Ppsial 281 CEP 86360000 "l"el.; 4.3 3542-4525 -
ii-rnail: licitaciKí^í/lliinddrantcs.pr.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRA!^'
ESTADO DO PARANÁ ..

PARÁGRAFO ÚNICO - O pagamenlo dc quaisquer taxas ou cmoluinenios eoncernenies ao objeto do
presente contraio correrão por conta exclusiva da CONTRATADA, bem çomo demais eiicargQ§dílSrcnter
à sua completa execução. ^ ^ <5

CLÁUSULA QUARTA - PAGAME.NTO çpl ̂
O pagamento pela prestação dos serviços será realizado em até 05 (cinco) dias após a apresentação, dos
documentos referentes serviços prestados no mês imediatamente anterior e observada a ordem cronológica
dos cmpcnhos a saber: Nota fiscal de prestação de serviços ou recibo de pagamento de autônomo,
juntamente com o relatório de atendimentos realizados no período, devidamente autorizados pela
Secretaria Municipal de Saúde.

P.A.R.ÁG1LÁFO PRI.MKIRO - Os recursos destinados ao pagamento dos serviços de que trata o presente
contrato são oriundos das rubricas;

SECRETARIA
DESPESA/

FONTE

DOTAÇAO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

3400/303 11.001.10.301.1003.6.069 3.3.90.39.00.00

35Z0/494 11,001.10J01.1005.6h07X 3.3.90.39.00.00

4100/303 11.006.10.301.1001.6.0833.3.9Ò.39.00.00

3187/338 11.001.10.122.1006-21663.3.90.39,00.00

3186/338 11.001.10.122.1005-2166.3.3,90.30.00.00

DESCRIÇÃO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

OUTROS SERVIÇOS DE TÈRCEIROS-PESSOA JURÍDICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA

PARÁ(i'RAFO SEGUNDO — As notas fiscais de prestação de serviços ou recibos deverão ser
apresentados cm 02((Iua.s) vias. devidamente regularizados nos seus aspectos formais e legais.

PAlLÁ(i'RAFQ TERCEU^O - Nenhum pagamento isentará o(a) C0NTRATAD(0).A, das
respon.sabilidades assumidas na Ibrma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicara na aprovação
definitiva dos scia-íços prestados.

PAR.ÁGRAFO QUARTO - Gs pagamentos serão realizados mediante crédito em conta corrente do(a)
CONTRATADO(A). conforme prestação dos serviços e apresentação da nota fiscal de prestação de
serviços ou do recibo dc pagamento a autônomo, sendo vedada emissão de boleto bancário em nome do
município.

PARAGR.AFO QIU.NTO - Caso se verifique erro na nota fiscal de prestação de serviço ou no recibo, o
pagamenlo será sustado até que as providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da
CONTRATADA.

PARÁGRAFO SFXTO - .As notas fiscais de prestação de serviços ou recibos deverão ser entregues na
sede do CONTRATANTE, no endereço descrito no iircãmbulo deste contrato, durante o horário de
e.xpediente.

KP.AR.AGRAFQ SÉTIMO - Caso no dia previsto no item anterior não haja expediente\^no
CONTR.A.TANTE. o pagamento .será efetuado no primeiro dia útil subsequente a este. \ \

R l-rci Riiiiicl Pronor M57t\. {'hMíiI 2X1 Cl.i' .S636il00() rei.: 43 3542^1525-

L-mail: lieilucui»</;t>anvJtiriimcs.pr.g(iv.br
j-vni 7A TI-? T-íx.oniíi.jM



nwntiMjrrts

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS
O período de execução do objeto será de 12 (dozej) meses, contados da data de sua assinatura, tendo
eílcácia legal no primeiro dia após a assinatura do contrato por ambas as parles, podendo ser prorrogado,
nos termos dos art. 57. inciso 11 da Lei de Licitações, por iguais e sucessivos períodos.

I

CLÁUSULA SEXTA - MULTA
PARÁGRAFO l'RtMEIRO - Multa Contratual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato,
que será aplicada na hipótese de inexecuçào total ou parcial das obrigações assumidas pelo (a)
CONTRAT.AÜO(A). sem prejuízo de outras penalidades previstas pela Lei n" 8.666/93 e suas alterações
sub.sequenies e demais legislações pertinentes a matéria.

PARÁGRAFO SECiUNDO - Sc, no término do prazo contratual os serviços não tiverem sido prestados,
será aplicada ao(à) CONTRATADO(A) por dia de atraso, a multa de RS 15,00 (Quinze reais). Para o
cálculo dos dias de alra.so serão considerados os abonos homologados.

CLÁUSULA SÉTIMA - RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de notificação judicial, nas
.seguintes hipóteses;

a) Infringcncia de qualquer obrigação ajustada:

b) Liquidação amigável ou judicial, concordata ou íalència do(a) CONTRATADO(A) ou ainda
íaJccimento. no caso de contrato com pessoa física:

c) Se o(a) CONTRATADO{A), sem previa autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar ou
transacionar qualquer direito decorrente deste contrato:

I

d) E os demais mencionados nos Artigos 77 c 78 da Lei n" 8.666/93.

PARÁCiRAFO PRLMElRO - O CONTRATADO(A). indenizará o CONTRATANTE por todos os
prejuízos que esta vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemcnto de suas obrigações
contratuais.

P.AR.ÁGRAFO .SE(iUNDO - No caso do CONTR.ATANTE precisar recorrer a via .indiciai para
rescindir o presente contrato, ficará o(a) CONTR.AT.ADO(A) sujeita a nndta convencional de l()%(dc/.
por cento) do valor do contraio, além das perdas e danos, custas processuais e honorários advocatícios.
estes lixados cm 2ü%(vintc por cento) do valor do contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DISPOSÍÇÕE.S GERAtS
Ao presente contrato se aplicam as seguintes dis(io.siçõcs gerais:

a) Nenhum serviço fora do contratado poderá ser prestado, ainda que em caráter extraordinário, sem a
prévia e expressa autorização do CONTR.AT.ANTE.

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações do{a) CONTRATADP(A), esta
ficará impedida de participar de novos contratos de .serviços com o CONTRATANTE.! ̂léra das
penalidades previstas no Artigo n" 87 da Lei 8.666/93. \\

%̂  li I rei Ruiiicl l'mncr I4.S7 f\. IViuil 2M fi-.P.SfOfidOOd ld.: •)3-13.12-1.^2.')- 1/
l£-inail: lieilacao i/biindelrames.pr.jiuv.br V *
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANT»

ESTADO DO PARANA

c) 0(a) CONTRATAI)O(A) assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimenio de iodas as
obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciária.
comercial, civil ou ílscal. inexistindo solidariedade do CONTR.\TANTE rclativamente-^Tcssiès^^^X^
encargos, inclusive os que eventualmente advircm de prejuízos causados a terceiros. ^fl*i_ (n J! ̂

ri Áii<iiii A x'nMA -n vc partit^ ix'Ti?r:iJ A\'Tr<c X:— P .CLAUSULA NONA - DAS PARTES INTEGRANTES x:::;c^
As condições estabelecidas no processo de INEXICIBILIDADE LICITAÇÃO N" 10/2022 -
parles integrantes deste instrumento, independentemente de transcrição.

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporadas a este contrato, mediante lermos aditivos quaisquer
modillcações que venham a ser necessárias durante a sua vigência, decorrentes das obrigações a.ssumidas
pelo CONTRATANTE e pelo(a) CO.NTR.4TADO(A), tais como a prorrogação de prazos e normas
gerais de ser\'iços.

CLÁUSULA DÉCIMA - SUCESSÃO E FORO
As partes llrmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados)
de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores,
ao Hei cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Bandeirante.s.
Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA, que em razão disso
é obrigada a manter um reprc.sentante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e
outras em direito permitidas.

CONTRATANTE

iMUNICÍPlO DE BANDEIRANTES

Bandeiranics-PR. 1 jl de abril de 2022.

contratante
SECRETARIA MUNICIPAL DE SÁUDE

JAELSON «AMALHO .MATTA

PREFEFrO MUNICIPAL

WANDERS0N7DE OLIVEIRA

SECRETÁRIO Ml/NIGIPAL DE SAÚDE

CONTRATADO

ALVARO DE CODOV PEREIRA NETO - CLINICA MEDICA

!i-
ALVARO DE GODOV PEREIRA NETO

Testemunhas:

Joyce Ferreira Parpinelli
CPF: Ü65.53.5.889-70

IJj FÁ I
Weslley Rodrigo Rainos Pires

CPF: 063.945.289-27

R Itcí Rafucl l'roncr 1457 Cx. 1'iisuil 281 Clir «()360ÜUÜ Tcl.; 43 3542-4525-
K-mail: licitacao.<7:l>aniii;ir;mces.pr,c()\.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO CONTRATO N."143/2022 - PMB

INEXIGIBILIDADE LIOTACÂO N." 10/2022 - PMB
CHAMAMENTO pObIACO N." 01/2022 - PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDBlIlANTliS. ESTADO DO PARANA

CONTRATADA; ALVARO DE GODOY Í>EREIRA NETO - CLINICA MEDICA

OBJETO: CONTRATAÇÀO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS
PARA EXECUÇÃO DE PROCEDIMENTOS AMBlÍLATORlAIS E CONSULTAS ELETIVAS DE CLÍNICA
CiERAL EM ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) JUNTO A
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

PRíV.ZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: Será de 11 (doze) meses, após a assinatura do conirato, podendo ser
prorrogado por iguais e sucessivos períodos conforme iirl. 57, inciso II da Lei de Licitações.

VALOR: RS 153.600.00 (cento e cinqüenta c trcs mil c scisccnios reais).

DOTAÇÃO:

SECRETARIA
DESPESA/

FONTE

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROSRAMATICA

DESCRIÇÃO

3400/303 11.001.10.301.1003.6-0G9 3.3.90.39Í00.00

3520/494 11.001.10.301.1005.6-0713.3.90.39ÍOO.OO

OUTROS SERVIÇOS DETERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

4100/303 11.006.10.301.1001.6 083 3.3.90.33100,00

3187/338 11.001.10.122.10G6-21663.3.90.39.to.OO

3186/338 n.OOl.lC.122.iP06-2166.3.3.9O.36.M,OD

OUIPOS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

OUT ROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA

CONTRATA.NTE

.MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

Bandcírantes-|R,^Í2 de abril de 2022.
contratanTê

SECRETARIA MUNICIPAL DE SÁUDE

.lAELSON RAMALHO MATTA

PRETEITO MUNICIPAL

VVANDERSON DE 0ÚIVE1R.\
SECRETÁRIO MU.NICIPAL DE SAÚDE

CONTRATADO

ALVARO DE GODOY PEREIÍU NETO - CLINICA MEDICA

oí ij--^ /W-« i-T
ALVARO DÊIÍÕDQYImíIÜíííÜ

It l-rci Ralacl 1'roncr 1-157 Cs. P.i.sial IS! ( lll' RMononoTcJ.; -13 3542-4525-
I--iiiail: liciliicíK)«.bimicirnmcs.pr.gm.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ALVARO DE GODOY PEREIRA NETO - CLINICA MEDICA

CNPJ: 35.566.234/0001-85

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) Junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 10:06:51 do dia 24/01/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 23/07/2023.

Código de controle da certidão: 4004.5A5C.6F6C.542E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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JUSTIÇA '"O

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome; ALVARO DE GODOY PEREIRA NETO - CLINICA MEDICA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 35.566.234/0001-85

Certidão n°: 3286918/2023

Expedição: 24/01/2023, às 10:07:39

Validade: 23/07/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

^  Certifica-se que ALVARO DE GODOY PEREIRA NETO - CLINICA MEDICA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 35.566.234/0001-85, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários á identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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Inscrição: 35.566.234/0001-85
Razão

Social:

Endereço: R laura merchione spagolla 433 / centro / santa mariana

ALVARO DE GODOY PEREIRA NETO CLINICA M

/
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

 PR / 86350-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que,
nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vaiidade:07/01/2023 a 05/02/2023

Certificação Número: 2023010702095853232928

Informação obtida em 24/01/2023 10:14:19

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf
1/1



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES ^re^ia
SAÚDE

ESTADO DO PARANA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ^ ^

Ofício n°C^H/2023/GS Bandeirantes, 18 de janeiro de 2023.

Senhora Diretora,

Pelo presente, vimos a presença de Vossa Senhoria, solicitar
que seja realizada a rescisão do contrato n°143/2022, firmado com a empresa ALVARO DE
GODOY PEREIRA NETO - CLÍNICA MÉDICA, inscrito no cadastro nacional de pessoa
jurídica sob número 35.566.234/0001-85, oriundo do processo de inexigibilidade de licitação
n°10/2022, , ao qual teve como objetivo " CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS, PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS, PARA EXECUÇÃO DE PROCEDIMENTOS
AMBULATORIAIS E CONSULTAS ELETIVAS DE CLÍNICA GERAL EM ATENDIMENTO AOS
USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS), JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR'.

A solicitação em questão, vem de encontro com a justificativa

apresentada pelo profissional contratado, pois o mesmo protocolou o pedido em decorrência
da necessidade de realizar tratamentos médicos.

Solicitamos ainda, a possibilidade de não aplicação

"CLÁUSULA SEXTA - MULTA PARÁGRAFO PRIMEIRO - Multa Contratual de 10% (dez por
cento) sobre o valor total do contrato", visto que a solicitação de rescisão foi justificada pela
empresa contratada.

Contando com a habitual atenção de Vossa Senhoria, reitero

meus protestos de estima consideração.

Atenciosamente,

Wandersort tíe Oliveira
Secretário iminicipai de Saúde

Sra.

CIBELE GUSMÃO FONTOLAN DA SILVA
Diretora do Departamento de Licitação
Nesta

Rua Prefeito José Mário Junqueira, 661, Centro - Fone: (43)3542-4422 / (43)3542-2133 - CEP 86.360-000
secretariadesaude(5)bandeirantes.Dr.eov.br

Bandeirantes - Paraná



tkWimiTts PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
GABINETE DO PREFEITO

Memorando n° 023/2023 Bandeirantes, 18 de janeiro de 2023

DE: GABINETE DO PREFEITO

PARA: DIVISÃO DE LICITAÇÃO

(  ) Enviar a Vossa Senhoria

Temos o prazer de: ( ) Solicitar a Vossa Senhoria

( X ) Comunicar a Vossa Senhoria

Encaminhar o Pedido de Rescisão Contratual de Álvaro de

Godoy Pereira Neto.

Atenciosamente,

Jael 5on Ramalho Matta

Prefeito ftilunicipal de Bandeirantes



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

(MINUTA)

TERMO DE RESCISÃO DO CONTRA TO PRESTAÇÃO DE SER VICOS
OVE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR E AL VARO DE GODOY PEREIRA

NETO - CLINICA MEDICA

CONTRATO N.°143/2022 - PMB

CHAMAMENTO PÚBLICO 01/2022-PMB - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.°10/2022 - PMB

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede
na Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Centro na cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro

Nacional da Pessoa Jurídica sob o n° 76.235.753/0001-48, neste ato devidamente representada pelo Prefeito
Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, o Senhor Jaelson Ramallio Matta, residente e domiciliado
na Rua: Vereador José Santana, Vila Macedo, n° 514 - CEP 86.360-000, nesta cidade de Bandeirantes. Estado do
Paraná, portador da Cédula de Identidade n° 3.348.934-0, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública
do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n" 486.661579-68, ora

denominado CONTRATANTE e ALVARO DE GODOY PEREIRA NETO - CLINICA MEDICA,

estabelecido na Rua Laura Merchione Spagolla, n.°433. centro - CEP:86.350-000, na cidade de Santa Mariana,
Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob n.°
35.566.234/0001-85, neste ato representada por seu Representante Legal, o Sr. Álvaro De Godoy Pereira Neto,
portador da cédula de identidade profissional n.° 13253 expedida pelo CRM/PR, e inscrito no cadastro de
pessoas físicas do ministério da fazenda - CPF. Sob o n.°751.570.129-34, doravante designado
CONTRATADA, resolvem, mutuamente, RESCINDIR, como de fato e de direito o Contrato de Prestação de
Serviços, finnado em 12 de abril de 2022, sem quaisquer ônus para as partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA
Com fundamento no inciso II do artiso 79 da Lei 8.666/93, e cumprindo o § 1 ° do mesmo artigo, e em

atendimento ao contido no memorando n.°023/2023 de 18 de Janeiro de 2023 do limo. Sr. Prefeito desta
municipalidade, e no ofício n.°014/2023 da Secretaria Municipal de Saúde, e tendo em vista razões de interesse
público, o CONTRATANTE decide RESCINDIR o referido contrato, amigavelmente por acordo entre as partes,
sem prejuízos a contratada e ao erário.

CLÁUSULA SEGUNDA
Qualquer pagamento remanescente será efetuado em até 20 (vinte) dias após a apresentação da nota fiscal

de prestação dos serviços ou do recibo do mês imediatamente anterior e observada a ordem cronológica dos
empenho.
CLÁUSULA TERCEIRA

E, para validade do que pelas partes foi aqui pactuado, firmam este instrumento em 02 (duas) vias de igual
teor e forma, para um só efeito, subscrito por duas testemunhas.

CONTR.4T4N1T;

M4JNICÍPIO DE BANDEIRANTES
contrafada

ALV.\Ri> UE GGliOY PÉMEIRA NEIT) - CLiNlC

MEDICA

JAELSON RAM ALIIO MATIA

PREFETR ) MUNI Cl PAL

ALVAÍíO DF G01)0%' FEKEHÍA NETO

R»,FMESENTANTE LEfiAL

(cstemimiias:

C/ibele (íUsmãA.) Fontuhni da Süs

CPF: 004,S94.549,.78

Weslley Radngu Ramus Pires
CPE;ííó3,945.28^.27

Rua Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - E-mail: licitacaoíS!bandeirantes pr aov br
CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRA^ÍIES^

ESTADO DO PARANÁ m\ ̂

PROTOCOLO NUMERO 148/2022-PMB

Ref.: Inexigibilidade de Licitação - 10/2022-PMB
CHAMAMENTO PÚBLICO 01-2022-PMB

Bandeirantes-PR, 24 de janeiro de 2023

Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

Prezado(a) Senhor(a),

Vimos através da presente, solicitar a esta consultoria que emita posicionamento quanto à

possibilidade de realizar TERMO DE RESCISÃO ao Contrato n.°143/2022, celebrado entre esta

Municipalidade e ÁLVARO DE GODOY PEREIRA NETO - CLINICA MEDICA, firmado através

do processo de Inexigibilidade de Licitação acima mencionado, que tem por objeto CONTRATAÇÃO

DE 01 PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA

EXECUÇÃO DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E - CONSULTAS ELETIVAS DE

CLÍNICA GERAL EM ATENDIMENTO AOS USUÃRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE

(SUS) JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR,

DECORRENTE DO CHAMAMENTO 01/2022, nos termos da documentação anexa.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de elevada estima

e distinta consideração.

Atenciosamente,

Fabiana de Souz£

Assistente Técnico AdministratH
leira Oliveira

Departamento de Licitação

A Assessoria Jurídica do Município de Bandeirantes-PR
Rua Frei Rafael Proner iT 1457 - Centro

CEP: 86.360-000 - BANDEIRANTES - PR

Caixa Postal 281

Rua Frei Rafael Prunei 1457 Cx. Postal 281 CFP 86360000 Tel.; 43 3542-4525
i;-mail: licilacaoY?bandeiranLes.pr.aov.br

CNP.I 76.235.75,3,/000l-48 "
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
ASSSSORIA JURÍDICA

Parecer Jurídico n" 1263/2023

Referência: P A n" 148/2022 - inex 10/2022 - contrato 143/2022

Interessado: Divisão de Licitações

Assunto: Rescisão amigável de Contrato

I - Relatório

1. Trata-se de expediente encaminhado pela Divisão de Licitações, para

manifestação da Assessoria Jurídica quanto á possibilidade de rescisão amigável do

contrato n° 241/2022.

2. É o relatório, passa-se a opinar.

II - Fundamentação

3. O contrato administrativo, de acordo com a Lei n° 8.666/1993, é todo e qualquer

ajuste celebrado entre órgãos ou entidades da Administração Pública e particulares, por

meio do qual se estabelece acordo de vontades, para formação de vínculo e estipulação de

obrigações recíprocas.

4. Como aponta Celso Antonio Bandeira de Mello:

c um tipo cie avcnçii travada entre a Administração e terceiros, na qual, por força
de lei, de cláusulas pactuadas ou do tipo de objeto, a permanência do vínculo e as
condições preestabelccidas assujeitam-se a cambiáveis imposições de interesse
público, ressalvados os interesses patrimoniais do contratante privado. (MELLO,
Celso Antonio Bandeira de. Curso de direito administrativo. 32 ed. São Paulo:

Malheiros, 2015, p. 639)

Rua Frei Rafael Proner n 1.457 - Centro - Bandeirantes - Paraná

CEP: 86.360-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
ASSSSORIA JURÍDICA

5. Sendo uma avença, ou se mantém ou se desfaz, admitir a rescisão parcial seria
I

uma condição em que não se pode afirmar se o contrato persiste ou se extinguiu. Tal

afirmação não se confunde com a possibilicade de alteração do contrato, nos termos da

Lie de Licitações.

6. De acordo com a Lei 8.666/93, ari 79, são três as situações de rescisão do

contrato; a unilateral, a amigável e a judicial. Vejamos:

Art. 79. A re.sci.sào do contrato poderá ser:
I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos
enumerados nos incisos t a XII e XVII do artigo anterior;
II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da
licitação, desde que haja cc nveniência para a Administração;
III - Judicial, nos termos dã legislação;

7. A rescisão amigável deverá sempre constar a demonstração da conveniência da

Administração. Marçal .Iiisten Filho apresenta seu entendimento:

O  inc. II exige sistemática, informada pelos princípios jurídicos
fundamentais, sob pena de resultado arbitrário. (...) Essa redação não pode
induzir ao entendimento tie que a Administração estaria sendo autorizada a
adotar a conduta que bem entendesse. Supõem-se casos em que haja
conveniência para a Administração e com isso aquiesça o particular.
Corresponderia a uma rnodalidade de distrato. (...) A alusão da lei a

"conveniência" não significa arbitrio ou discricionariedade cm promover a
rescisão e compor as perdas c danos decorrentes. É incontroverso (porque a
lei assim determina) que, verificado o próprio inadimplemento, a
Administração tem o dever de acolher o pleito da rescisão e de indenização
por perdas e danos. A expressão enfocada tem de indicar, portanto, as
hipóteses em que exista disputa entre as partes acerca dos fatos ou de seus
efeitos, Quando, objetivamente, a concretização do inadimplemento não for
pacifica, a Administração não pode acordar com a rescisão amigável. O
mesmo se diga quando houver disputa acerca da extensão das perdas e
danos. Se as parte não se acertam sobre a caracterização do inadimplemento
ou sobre a apuração do inadimplemento, deverá recorrer ao Poder Judiciário.
(JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos
administrativos. 16 ed. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2014, p.
1.1 19)

8. No que alcança a rescisão amigável, él exigência da lei que fique demonstrado que

há conveniência para a Administração em não manter mais o pacto com o particular. À luz

da doutrina, essa conveniência não significa uina cláusula aberta de discricionariedade para

Rua Frei Rafael Proner n 1.457 - Centro - Bandeirantes - Paraná

CEP: 86.360-000



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
ASSSSORIA JURÍDICA

O gestor público, ou seja, há se apresentar uma Justificativa plausível de que a rescisão não

causa prejuízos ao interesse público e à continuidade dos serviços contratados.

9. Qí-ií^nto à minuta apresentada, para fins de rescisão do contrato, há que se opinar

pela sua aprovação, por contemplar as exigências mínimas legais para tanto, qual seja, a

identiricação das partes, os fatos e fundamentos jurídicos aplicáveis.

111 - Conclusão

10. Diante do exposto, opina-se que pela possibilidade jurídica de realizar a

rescisão amigável desde que apresentada a justificativa de conveniência -- sob pena

de descumprir o art. 79, II da Lei 8.666/93 - e pela aprovação da minuta de rescisão

contratual.

E o parecer, salvo melhor interpretação. Ressalte-se que o presente Parecer Jurídico foi

elaborado tão somente sob o ângulo jurídico e com base nos documentos trazidos a

análise, não analisando elementos aprofundados de outras áreas que não a do Direito,

bem como critério de conveniência e oportunidade administrativa e o fracionamento de

despesa, escoimando ainda, qualquer responsabilidade de seu signatário conforme o

art.2". § 3® da Lei n. 8.906/94 e entendimento do STJ no RHC: 39644 RJ

2013/0238250-5.

Bandeirantes, 24 de janeiro de 2023.

VINÍCIUS ALVES Assinado de forma digital por
VINÍCIUS ALVES SCHERCH

SCHERCH Dados: 2023.01.24 10:58:04 -03 00'

Vinícius Alves Scherch

OAB/PR 61,358

Rua Frei Rafael Proner n 1.457 - Centro - Bandeirantes - Paraná

CEP; 86.360-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

JUSTIFICATIVA

SECRETAKIA ̂ UNICIAAL OE

Trata-se a presente "Justificativa de Conveniência", solicitada pela Assessoria
Jurídica do Município, junto ao Parecer Jurídico n° 1.263/2023, referente ao P.A. n° 148/2022 - INEX

10/2022 - Contrato 143/2022, tendo como assunto em tela, "Rescisão Amigável de Contrato".

No Tópico lil do parecer em epígrafe, o ilustre parecerista opina pela possibilidade
jurídica de realizar a rescisão amigável, desde que apresentada a justificativa de conveniência, tendo em

vista o risco do descumprimento de artigo da Lei 8.666/93.

Uma leitura sem aprofundamento dos arts. 78 e 79 da Lei 8.666/93, podemos tirar
num primeiro momento que, a tendência é interpretar os dispositivos de forma a entender que, se o motivo
causador da rescisão for atribuído à Administração, ao particular restaria buscar a rescisão judicialmente.
Isso por que, a rescisão unilateral é reservada aos casos previstos nos incisos 1 a Xll e XVll do art. 78,

Lei n° 8.666/93.

Entretanto, a rescisão amigável seria cabível por acordo entre as partes, desde que
haja conveniência para a Administração. Desse modo, em se verificando descumprimento do contrato
por parte da Contratante, a exemplo dos incisos XIV e XV do art. 78, restaria ao particular buscar a

rescisão judicial, não sendo o caso.

Ao fazermos uma leitura de rescisão amigável, prevista no art. 79, inc. 11, da Lei n°
8.666/93, encontramos ali a observação da "conveniência para a Administração", vejamos: Art. 79. A
rescisão do contrato poderá ser: [...] II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no

processo da licitação, desde que haja conveniência para a Administração; [...]

É imperioso destacar que devemos ter cautela na interpretação da expressão "desde
que haja conveniência para a Administração", para que não se conduza a uma solução fundamentada na

arbitrariedade da Administração Pública, pois a Administração, tanto quanto o particular, está obrigada a
cumprir, na execução do contrato, os ditames legais e contratuais.

Neste sentido, fazendo a análise do serviço realizado até aqui pelo prestador

ALVARO DE GODOY PEREIRA NETO - CLÍNICA MÉDICA, inscrito no cadastro nacional de pessoa
jurídica sob número 35.566.234/0001-85, o mesmo até a data de 12 de janeiro de 2023, ocasião em que

requereu a rescisão contratual, prestou regularmente os serviços pelos quais fora contratado pelo

município de Bandeirantes, não deixando em nenhum momento de realizar com esmero e atenção os

trabalhos a que se prestava a executar.

Por sua vez, diante do cumprimento e execução do contrato, proporcionalmente até

a data em questão, não houve prejuízo ao município e, a rescisão solicitada não acarretará da mesma
forma prejuízos, onde no momento temos profissionais aguardando a finalização do presente processo
de rescisão para que então, ocorrendo a vacância de 01 (uma) vaga dentro do processo de Chamamento

01/2022. Ou seja, estamos com profissionais aptos, qualificados, e com todo o trâmite documental em

stand by.

Assim sendo, a rescisão em nada implicará em prejuízos ao erário público, tendo em

vista que temos a imediata possibilidade de reposição de profissional médico para a continuidade dos

trabalhos. / a

J / Bandeirantes, 26 de janeiro de 2023

Wanderson de/Oliveira
Secretário Municipal de Saúde

Rua Prefeito José Mário Junqueira, 661, Centro - Fone; (43)3542-4422 / (43)3542-2133 - CEP 86.360-000
$ecretariadesaude(5)bandeirantes.pr.gov.br

Bandeirantes - Paraná
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Ref.: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 10/2022-PMB
CHAMAMENTO PÚBLICO 01-2022-PMB

Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR - Departamento de Licitação

Prezado Senhor Prefeito

Vimos através da presente, solicitar que V. Ex.'"' emita posicionamento quanto à possibilidade de
TERMO DE RESCISÃO ao Contrato n."143/2022, celebrado entre esta Municipalidade e ALVARO

DE GODOY PEREIRA NETO - CLINICA MEDICA, firmado através do processo de Inexigibilidade

de Licitação acima mencionado, que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE 01 PESSOA JURÍDICA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA EXECUÇÃO DE PROCEDIMENTOS
AMBULATORIAIS E - CONSULTAS ELETIVAS DE CLÍNICA GERAL EM ATENDIMENTO

AOS USUÃRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE
DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, DECORRENTE DO CHAMAMENTO 01/2022. Cabe
ressaltar observação feita pela Assessoria Jurídica exposta no Parecer anexo. Resta pois, ao

Administrador, no uso de suas atribuições, deliberar pelo aceite ou não da celebração da Rescisão.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de elevada estima e

distinta consideração.

Atenciosamente,

Fabiana de SouzafMeira Oliveira
Assistente Técnico Administrativo - Departamento de Licitação

) Defíro o pedido de rescisão

(  ) Indefiro o pedido de rescisão

Bandeirantes, 24 de janeiro de 2023.

-A.
Jaelsbn Ramalho Matta

refeito Municipal

Rua Frei Rafael Proner 1457 Cx. Poslal 281 CFP 86360000 Te!.; 43 3542-4525

E-mail: licitacaofãibandeirantes.pr.gov.br

CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTE

ESTADO DO PARANÁ

TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR E ALVARO DE GODOY PEREIRA

NETO - CLINICA MEDICA

CONTRATO 143/2022 - PMB

CHAMAMENTO PÚBLICO 01/2022-PMB - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.°10/2022 - PMB

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede
na Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Centro na cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro

Nacional da Pessoa Jurídica sob o n° 76.235.753/0001-48, neste ato devidamente representada pelo Prefeito
Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, o Senhor Jaelson Ramalho Matta, residente e domiciliado
na Rua: Vereador José Santana, Vila Macedo, n° 514 - CEP 86.360-000, nesta cidade de Bandekantes, Estado do

Paraná, portador da Cédula de Identidade n° 3.348,934-0, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública
do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério d;i Fazenda sob o n° 486,661579-68, ora

denominado CONTRATANTE e ALVARO DE GODOY PEREIRA NETO - CLINICA MEDICA,
estabelecido na Rua Laura Merchione Spagolla, n.°433, centro - CEP:86.350-000, na cidade de Santa Mariana,
Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob n.°

35.566.234/0001-85, neste ato representada por seu Representante Legal, o Sr. Álvaro De Godoy Pereira Neto,
portador da cédula de identidade profissional n.° 13253 expedida pelo CRM/PR, e inscrito no cadastro de
pessoas físicas do ministério da fazenda - CPF, Sob o n.''751.570.129-34, doravante designado
CONTRATADA, resolvem, mutuamente, RESCINDIR, como de fato e de direito o Contrato de Prestação de

Serviços, firmado em 12 de abril de 2022, sem quaisquer ônus para as partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA
Com fundamento no inciso II do artiso 79 da Lei 8.666/93, e cumprindo o §1° do mesmo artigo, e em

atendimento ao contido no memorando n.°Q23/2023 de 18 de janeiro de 2023 do Bino. Sr. Prefeito desta
municipalidade, e no ofício n.°014/2023 e justificativa da Secretaria Municipal de Saúde, e tendo em vista razões
de interesse público, o CONTRATANTE decide RESCINDIR o referido contrato, amigavelmente por acordo
entre as partes, sem prejuízos a contratada e ao erário.
CLÁUSULA SEGUNDA

Qualquer pagamento remanescente será efetuado em até 20 (vinte) dias após a apresentação da nota fiscal
de prestação dos serviços ou do recibo do mês imediatamente anterior e observada a ordem cronológica dos
empenho.
CLÁUSULA TERCEIRA

E, para validade do que pelas partes foi aqui pactuado, firmam este instrumento em 02 (duas) vias de igual
teor e forma, para um só efeito, subscrito por duas testemunhas.

Bandeirantes/PR, 26 de janeiro de 2023.

CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

CONTRATADA

ALVARO DE GODOY PEREIRA NETO - CLINICA MEDICA

.lAELSON RAMALHO MATTA

PRfelTO^UNICIPAL

Testemunhas:

Cibele G

CPF/Ü04.594.549-78

ALVARO DE GODOYj PEREIRA NETO
REPRESENTANItE LEGAL

We.slley Rodrigo Ramos Pires
CPF: 063.945.289-27

Rua Frei Rafael Proner 1457 C.x. Postal 281 CEP 8636Ü0UÜ Tel.: 43 3542-4525

CNPJ 76.235.753/0001-48

■ E-mail: lieitaeao(Ãbandeirantc.s.pr.gov.br
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Licitações e Contratos

Rescisões

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO PRESTAt > DE SERVIÇOS

VETO - CUNICA MEDICA

CONTRATO N.°143/2022 - PMB

CHAMAMENTO PÚBLICO 01/2022-PMB - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.°10/2022 - PMB

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede
na Rua Frei Rafael Proner n° 1457 — Centro na cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica sob o n° 76.235.753/0001-48, neste ato devidamente representada pelo Prefeito
Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, o Senhor Jaelson Ramalho Matta, residente e domiciliado
na Rua: Vereador José Santana, Vila Macedo, n° 514 - CEP 86.360-000, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do
Paraná, portador da Cédula de Identidade n° 3.348.934-0, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública
do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 486.661579-68, ora
denominado CONTRATANTE c ALVARO DE GODOY PEREIRA NETO - CLINICA MEDICA,
estabelecido na Rua Laura Merchione Spagolla, n.°433, centro - CEP:86.350-000, na cidade de Santa Mariana,
Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob n.°
35.566.234/0001-85, neste ato representada por seu Representante Legal, o Sr. Álvaro De Godoy Pereira Neto,
portador da cédula de identidade profissional n.°13253 expedida pelo CRM/PR, e inscrito no cadastro dc
pessoas físicas do ministério da fazenda — CPF. Sob o n.°751.570.129-34, doravante designado
CONTRATADA, resolvem, mutuamente, RESCINDIR, como dc fato c de direito o Contrato dc Prestação dc
Serviços, firmado em 12 de abril de 2022, sem quaisquer ônus para as partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA
Com fundamento no inciso II do artieo 79 da Lei 8.666/93. e cumprindo o §1° do mesmo artigo, e em

atendimento ao contido no memorando n.°023/2023 de 18 de janeiro de 2023 do limo. Sr. Prefeito desta
municipalidade, e no ofício n."014/2023 e justificativa da Secretaria Municipal de Saúde, e tendo em vista razões
de interesse público, o CONTRATANTE decide RESCINDIR o referido contrato, amigavelmente por acordo
entre as partes, sem prejuízos a contratada e ao erário.
CLÁUSULA SEGUNDA

Qualquer pagamento remanescente será efetuado em até 20 (vinte) dias após a apresentação da nota fiscal
de prestação dos serviços ou do recibo do mês Imediatamente anterior e observada a ordem cronológica dos
empenho.
CLÁUSULA TERCEIRA

E, para validade do que pelas partes foi aqui pactuado, firmam este instrumento em 02 (duas) vias de igual
teor e forma, para um só efeito, subscrito por duas testemunhas.

Bandeirantes/PR. 26 de janeiro de 2023.

CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES
CONTRATADA

ALVARO DE GODOY PEREIRA NETO - CLINICA MEDICA

JAELSON RAMALHO MATTA

PREFEITO MLTNICIPAL

ALVARO DE GODOY PEREIRA NETO

REPRESENTANTE LEGAL

Testemunhas:

Cibele Gusmão Fontolan da Silva

CPF: 004.594.549-78

Weslley Rodrigo Ramos Pires
CPF: 063.945.289-27

Rua Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 — E-maii: licítacao@bandeirantes.pr.gov.br
CNPJ 76.235.753/0001-48

B _ _ DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO - /tssinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasll, em conformidade com a MP n®
iCP 2.200-2, de 2001
Srasii Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site

www.bandeírantes.pr.gov.tir/diarlo-oficial-eletronico



PREFEITURA MUNICIPAL DE RANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

1'TERMO ADITIVO

(PRORROGAÇÃO DE PRAZO - VALOR)
PUBUCAÇÂO

CONTRAIO Nn44/2022



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

1° TERMO ADITIVO

(PRORROGAÇÃO DE PRAZO -
PUBLICAÇÃO

CONTRATO N°145/2022

CIGAUNIVIDAEIRELI
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

r TERMO ADITIVO

(PRORROGAÇÃO DE PRAZO - VALOR)
PUBLICAÇÃO

CONTRATO N°146/2022

ALVARO L. M. FERRES & CIA LTDA



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Ofício n° 080/2023/GS Bandeirantes, 22 de março de 202Ôr—

Senhor Prefeito,

ft*MO««RANTlFS-PAftANA

Pelo presente, vimos a presença de Vossa Excelência,
solicitar a realização de 1® Termo Aditivo, de prazo de 12 (doze) meses, elevando juntamente

o quantitativo estipulado para a realização dos serviços, sendo 400 (quatrocentos)
aiendirnentos mensais, totalizando, portanto, 4500 (quatro mil e oitocentos) atendimentos peio

período proposto de 12 meses. Os contratos a serem aditivados, são referentes ao Processo
de Inexigíbiiidade de Licitação n® 10/2022, decorrentes do Chamamento Público n® 01/2022,

tendo como objeto a "CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS MÉDICOS PAFtA EXECUÇÃO DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E
CONSULTAS ÊLeTívãS DÊ CLÍNiCA GÊRal ÊM AtéNDimÊNTõ AOS USUÁRIOS DO
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO
DE BANDEIRANTES^PR".

Os aditivos a serem realizados deverão ter início a partir de

12 de abril de 2023, com encerramento previsto para 11 de abril de 2024.

Os contratos a serem aditados seguem abaixo:

N° CONTRATO N® INEXIBILIDADE FORNCEDOR

145/2022 10/2022 C IGA UNIVIDA EIRELI

144/2022 10/2022 LARISSA MARIA DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS

146/2022 10/2022 ALVARO L.M. FERRES & CIA LTDA

Contando com

reiteramos protestos de estima consideração.

Atenciosá

bitual atenção de Vossa Senhoria,

WandersÒBí d# Oliveira

Secretário Mi^icipal de Saúde

Exmo. Sr.

JAELSON RAMALHO MA TTA

Prefeito Municipal

Rua Prefeito José Mário Junqueira, 661, Centro - Fone: (43)3542-4422 / (43)3542-2133 - CEP 86.360-000

secreta riadesaudetS) bandeira ntes.pr.gov.br

Bandeirantes - Paraná



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

SAÚDE
ESTADO DO PARANA eAMOemANTÍS-PARANá

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

JUSTiFiCÂTlVA
.CPL

Justificamos a solicitaçáo para a realização de aditivo por igual

período, referente aos contratos de n° 144/2022, 145/2022 e 146/2022, nas seguintes

fundamentações e argumentos:

1. Considerando as justificativas descritas no ofício n° 34/2022, onde se embasou na
necessidade do município, para a realização de Chamamento Público, tendo como

objetivo a contratação de profissionais com formação em "médico clínico geral", onde
estas permanecem até o presente momento;

2. No decorrer do chamamento público n° 01/2022, ocorreram algumas rescisões
contratuais, sendo preenchidas todas as vagas inicialmente propostas, apenas no mês

de janeiro de zu23, onde somenie a partir de fevereiro, conseguimos organizar os

atendimentos de acordo com o planejamento inicial da abertura do processo, baseado na
demanda do município;

3. Considerando que os atendimentos fornecidos pelos profissionais em questão, são de

suma importância para a população que busca por atendimento médico, visto que tem
como intuito, diagnosticar, tratar e quando competir a outras áreas da medicina, esse

profissional realiza os encaminhamentos, para que assim o paciente receba os

tratamentos necessários para a melhora/cura do seu estado clínico;

4. Atualmente o município possui apenas 07 (sete) profissionais com formação em médico

clínico geral concursados, sendo esse número insuficiente para atender a demanda do
município, sendo esta, distribuídas nas Unidades Básicas de Saúde e também no Distrito

rural Sertãozinho;

5. Considerando a cláusula quinta dos referidos contratos, onde diz que "O período de

execução do objeto será de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura,

tendo como efícácia legal no primeiro dia após a assinatura do contrato por ambas

as partes, podendo ser prorrogado nos termos dos art.57. Inciso 11 da Lei de

Licitações, por Iguais e sucessivos períodos",

6. De acordo com a necessidade em manter os atendimentos prestados, até a realização

de concurso público ou até mesmo, a possibilidade de contratação de "médico clínico

gerar através do consórcio intermunicipal de Saúde, onde requer análise e tempo;

Pelo exposto, é imperioso a celebração dos aditivos citados

anteriormente, para que não ocorra prejuízo nos atendimentos clínicos de pacientes nas

Unidades Básicas de Saúde e onde estaremos dando continuidade aos serviços prestados,

para que dessa forma, possamos garantir o desenvolvimento dos serviços, sendo estes de
<íi ima irnnortância aos usuários do sistema de saúde do município de Bandeirantes

dèirantes, 22 de março de 2023.

Wandsrsor/de OliveiraSecretário l\^icipal de Saúde
Rua Prefeito José Mário Junqueira, 661, Centro - Fone: (43)3542-4422 / (43)3542-2133 - CEP 86.360-000

secretariadesaude@bandeirantes.pr.eov.br

Bandeirantes - Paraná



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: LARISSA MARIA DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
CNPJ; 45.349.236/0001-76

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabiiidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federai do Brasii (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAÜ) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://vvvw.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:45:42 do dia 28/02/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 27/08/2023.

Código de controle da certidão: 68F7.F8CC.FB63.ACBC
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome; LARISSA MARIA DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 45.349.236/0001-76

Certidão n°: 12387971/2023

Expedição: 23/03/2023, às 08:35:55

Validade: 19/09/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que LARISSA MARIA DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 45.349.236/0001-76, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Duvid'às £? sugestões: cndtQüSt.jus.br



Voltar Imprimir

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

dkãltA
^KÊmF^ÊkÍÊmJ^Êkmf^m
CAIXA ECONÔMICA FEDEFÍAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

45.349.236/0001-76

LARISSA MARIA DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS

ANTONIO PISICCHIO / GLEBA FAZENDA PALHA / LONDRINA / PR / 86050-
482

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que ihe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vaiidade:22/03/2023 a 20/04/2023

Certificação Número: 2023032202383068452238

Informação obtida em 23/03/2023 08:28:48

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N» 029900009-85

519

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 45.349.236/0001-76
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO iCIVIS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 21/07/2023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

Página 1 de 1

Emiüdo via Internet Pública (23/03/2023 08:24:19)



ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LONDRINA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Empresa k^Fácil

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Processo N°. 843/2022

Inscrição Municipal: 3052184 S.F.A. 232053

Razão Social; LARISSA MARIA DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LIDA

Nome Fantasia:

CNPJ: 45.349.236/0001-76

Atividades (CNAE): 8610-1/02Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para
atendimento a urgências8630-5/03Atividade médica ambuiatorial restrita a consultas

Município: Londrina Endereço: RUA Antônio Pisicchio, 300, APT 302;, Gleba Fazenda Palhano

CEP:86050482

Área: 1.00

Local e data: Londrina, sexta, 18 de fevereiro de 2022

Validade:

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Observação
PRB2200128194 - PONTO DE REFERENCIA. PROIBIDO FIXAR PLACA E ATIVIDADE NO

LOCAL. PROIBIDO O ESTOQUE/GUARDA/ARM/\ZENAMENTO/CARGA/DESCARGA DE

MERCADORIAS, MATERIAIS, PRODUTOS, EQUIPAMENTOS E/OU MAQUINÁRIOS NO LOCAL.
-CMC: 3052184-Área: O

Código de Autenticidade: 5KAJTMVZ

"dispensado carimbo E assinatura, conforme ART. 20 DO DECRETO 1167/2020."

Esse documento deverá permanecer exposto em iocal visível no estabelecimento empresarial



PREFEITURA DO MUNICIPÍG DE LONDRINA

ESTADO DO PARANÁ

Secretaria Municipal de Fazenda

Diretoria de Arrecadação - Gerência de Pronto Atendimento

CERTIDÃO NEGATIVA UNIFICADA

N° 3640008 / 2023

Válida por 120 (cento e vinte) dias a contar da data da expedição

Certificamos que não existe débito vencido correspondente a Impostos, Taxas,
Contribuição de Melhoria e Outros do Cadastro Mobiliário. Contribuinte e Imobiliário,
bem como inexiste Dívida Ativa, com relação ao abaixo referido:

LARISSA MARIA DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

CPF/CNPJ: 45.349.236/0001-76

Fica reservado ao Município o direito de cobrar débitos que porventura venham a
ser constatados em buscas, assim como de efetuar ou rever lançamentos sobre fatos
geradores já ocorridos.

Finalidade da certidão: DIREITO (Licitação, Cadastro, Incentivo à Cultura e/ou Esporte,
Financiamento, Inventário, Baixa, Transferência).

Londrina, 22 de março de 2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na
Internet, no endereço <http://wvw.londrina.pr.gov.br>.

Dispensados carimbo e assinatura , conforme art. 3° do Decreto N° 640/2015.

Código Validador
5WP#wu0IT0YL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANI

ESTADO DO PARANÁ
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CONTRATO N.'T44/2022 - PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.''l48/2022 - PMB Xt-—
INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO N."10/2022 - PMB

Contrato de Prestação de Sersdços que entre si celebram dè lim lado o MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES e LARISSA MARIA DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.

Pelo presente insiruniemo, o MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, pessoa jurídica de direito público,com
sede a Rua Frei Rafael Proner n." 1457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes. Estado do Parüná, inscrito
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n." 76.235.753/0001-48, neste
ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Jaelson Ramalbo Matta. brasileiro, cttsado, residente e
dumieiliiido na Av. Edelina Meneghei Rando n" 1330, nesta cidade de Bandeirantes PR, portador da
Cédulti de Identidade RG n."4,7y 1.908-8, expedida pela Secretaria de Estudo de Segurança Pública do
Paranã c inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fa/.cnda sob o n." 107.504.529-00 e o

FUNDO MÜNICIP.^L DE SAÚDE, estabelecido na Rua Prefeito José Mário Junqueira n." 661 - Centro,
na cidade de Bandeirantes. Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o n."
09.520.756/0001-36, neste ato representado pela Secretária de Saúde do Município de Bandeirantes,
Estado (Io Paraná, o Sr. Wanderson de Oliveira, residente e domiciliado nesta cidade, abaixo assinados,

doravante designados CONTRATANTES de um lado e, de outro LARISSA MARIA DA SILVA
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, estabelecido à Rua Antônio Pisicchio, n.°300. Gleba Fazenda Palhano,
na cidade dc Londrina. Estado do Paraná. Cep: 86.050-482, in.scrito no Cadastro Nacional da Pessoa
Jundica do Ministério da Fazenda sob n.°45.349,236/0001-76, neste ato representado por sua
Administradora/Médica Sra. Larissa Maria Da Silva, portadora da Cédula dc Identidade RG
n."lÜ.515.357-0 SSP/PR, CRM n."48417, e inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da

Fazenda sob o n."fl90.718.939-36 doravante designada CONTRATADA, estando as ptirles sujeitas as
noiTnas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato de Prestação de
Scrviçtis decorrência do procc.sso de INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO N.'T0/2022 - PMB -
CHAMAMENTO PÚBLICO N" 01/2022-PMB, mediante as .scgiiintc.s cláusulas c condições a seguir
c.xprcssas. definidoras dos direitos , obrigações c rcsponsabilidadc.s das parles

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
O presente contrato tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA EXECUÇÃO DE PROCEDIMENTOS
AMBULATORIAIS E CONSULTAS ELETIVAS DE CLÍNICA GERAL EM ATENDIMENTO
AOS USUÁIHOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE
DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR se declara em condições de prestar, em estrita observíuicia
ao indicado nas especificações levadas a efeito pelo processo de INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO N"
10/2022 - PMB - CHAMAMENTO PÚBLICO N" 01/2022. a saber:

PESCRIÇÃO

QLANTHIAIJE
TOTAI.

DE CON.Sll.TAS

12 .MEsrat

l'OK

(01 l)E.MA.\DASl

VAI.OR

POR

CONSULTA
RS

VAI.OR

StÃXIMO
TOTAI.

MENSAL POR
PRESTADOR

DE SERVIÇOS

H$

Assinado de foima digital por Larissa

Larissa Maria da Silva Maria da Silva
Dados: 2022.0-1.12 18:22;15-03'00'

R i-rci Rülaei Proncr I4ã7 Cx. Ptwurl 281 CUP 8fu60()()(iTcl.: 4.1.1542-4.S2.S ■

P--inait. Iiciiacao@bainlt:irumc.s.pr.gov.lir
CNPt 76.Z15,75.1'000l-48

VAi.on

.MÃMMO

TOT.AL

lUMESESt
RS.



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTE^
ESTADO DO PARANÁ/-"

SERVIÇOS DE SUPORTE MEDICO CO!M
DlSPONIllILIDADE MÉDICA PARA EXECUÇÃO 1>E
PROCEDIMENTOS AMIlUEATORIAIS — CüNSUI.T/iiS
ELETIVAS DE Cl.fMCA OERAI.- PF.RlODO DllIUNO NOS
HORÁRIOS DE FUNCIONAMENTO DAS UNIDADES
BÁSICAS DE SAÚDE DE SECUNDA A SEXTA-FEIRA. f:OM
ESTIMATIVA DE 04 (QUATROI CONSULTAS POR HORA. E
COM O .MÁXIMO DE 400 CONSULTAS MENSAIS POR
CONTRATADO . SENDO O LIMITE DE CONTRATADOS ill
(UM) PROFISSIONAIS OU PESSOAS JURÍDIC.VS,
TOTALIZANDO EM 12 (DOZE) .MESF.S 4,80(1 (QUA TRO MU.
E OITOCENTASl CONSULTAS, NOS LOCAIS ABAI.XD:
INDICADOS:

UNIDADE BÁSICA DK SAÚDE CENTRAI.:
RUA PREFEITO JOSÉ MÁRIO JUNCjUElRA, 661. CENTRO -
BANDEIRANTES-rR

UNIDADE BASICA DE SAÜDP: IBCI:
RUAANTONIO RAN/\ZK BENTIVFLM. SN. IBC I.
BANDEIRANTES-PR

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE IHCII:
RI;a SALVADOR CHIANCA. .186 \TLA J.ARDIM PARAÍSO.
BaNDEIRANTEIS-PR

UNID.VDE BÁSICA DE SAÚDE LORD/VNI:
RUAr .M.ANOEI. MARQUES GODINHO S/N, VILA I.ORDANI-
BaNDIIIRANTES-PR
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE FRANCTSCO TEIXEIRA
RmEIRU;

RUA- PREl-T-.rrO AOUNOK FERREIRA DOS SANTOS S/N
CONJUNTO MUBERTO TEIXEIRA RIBEIRO

BANDEIRANTES-PR

UNIDADE BÁSICA DF! SAODF; INVFBtNADA:
RUA SÃO SEBASTIÃO S/N
UNID.ADF. BÁSICA DE SAÚDE BELA VISTA:
RUA SUS-SUMl TANAKA $íH. VILA BELA VISTm.
BaNDEIH.-\NTI;S-PR

UNIDADE B ÁS ICA DE SAÚ DE UENP:
RUA VICENTE INÁCIO REMO S/N. VBA M.ARIA .
BANDEIRANTES-PR

UNID.-\DE BÁSICA DE SAÚDE SERTÀOZJNHO;
RUA padrf; bento. S/n niSTiirro nossa sr/,.

CANDELÁRIA, B/\NUH1RANTES-PR
UNIDADE PRONTO ATENDIMENTO- SANTA CASA

AV EDEUNA MENiriIIEL RANDO 1.489 - CENTRO

BANDEIRANniS-PR

12.800.00 153.600,00

PARACiRAFO PRlMEI"RO - Os serviço.s serão prc,sUidüs era eslrila obediência ao presente Conlralo,
devendo serem observadas integral e rigórosamcnle as especificações formuladas pelo
CONTRATANTE, aprovadas pelas autoridades competentes, assim como processo de
INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO N" 10/2022 -4 PMB c anc-\os.

CLAUSULA SEGUNDA - EXECUÇÃO
Os serviços ,serãü executados assim que verificada .sua necessidade e mediante solicitação da Secretaria
Municipal de Saúde.
O Credenciado, prollssional liberal, atuará de forma autônoma c .sem qualquer vínculo hierárquico ou
funcional cora o município, prestando os .serviços nas unidades de atendimento de saúde do município,

i

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO
0(a) CONTRATADO(A) se obriga a prestar os'serviços, objeto deste Contrato, pelo preço certo e
ajustado de R$153.600,00 (cento e cinqüenta e trcsimi! e sei.scentos reai.s).

I  K/1-m-;-^ Assinado de forma digital por ,Larissa IViaria LarissaManadaSilva j. j
da Silva |t^^ados::o...04.n,«.2.8 \ A
R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 2Rl CEP 8fi3«X)üOTel.: 43 3542-452.5 -

F.-mail: licitacaa/a/liindeirantcs.pr.gov.br
CNRI 76,2,55.7.53/0001^
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PREFEITURA MUNICIPAL DE B

ESTADO DO PARAÍ>tAr

PARÁGRAFO ÚNICO - O pagamento cic quaisquer taxas ou emoiumcntos^rtccrnOTtes ao objeto do
presente contrato correrão por conta exclusiva da CONTRATADA, bem como dcmai.s encargos inerentes
à sua completa execução.

CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO
O pagamento pela prestação dos serviços será realizado em até 05 (cinco) ditis após a apresentação dos
documentos referentes serviços prestados no mês imediatamente anterior e observada a ordem cronológica
dos erapenhos a saber; Nota fiscal de prestação de scr\'iços ou recibo de pagamento de autônomo,
juntamente com o relatório de atendimentos realizados no período, devidaniente autorizadt>s pela
Secretaria Municipal de Saúde.

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Os recursos destinados ao pagamento dos serviços de que trata o presente
contrato são oriundos das rubricas:

SECRETARIA
DESPESA/

FONTE

dotaçAo funcional
PROSRAMATICA

descrição

SAÚDE 3«00/303 11.001.:0.301.1003.6-069 3.3.90.39.00.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

saúde 3S20/494 tl.OÒl-10301.100S.&-0713.3.90.39 00.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

SAÚDE 4100/303 11,006.10301.1001.6.083 3.3.90,39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍÓICA

SAÚDE
3187/338 11.001.10.122.1006-21663350.39.00.00

OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

SAÚDE 3186/338 11.001.10.122.1006-2165.3.3.90.36.00.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA

PARÁGRAFO SEGUNDO - As notas fiscais de prestação dc serviços ou recibos deverão ser
aprcsentado.s em 02(dua.s) vias, devidamente regularizados nos seus íLspectos formais e legais.

PARÁGR.AFO TERCEIRO - Nenhum pagamento isentará ü(a) C0NTRATAD(0)A das
responsabilidades assumidas na forma de.sMe contrato, quaisquer que sejam, nem implicara na aprovação
definitiva dos serviços prestados.

PARÁGRAFO QUARTO - Os pagamentos serão realizados mediame crédito em conta corrente do(a)
CONTRATADO(A), conforme prestação dos serviços e apre.sentação da nota fiscal de prestação de
serviços ou do recibo de pagamento a autônomo, sendo vedada emissão de boleto bancário em nome do
município.

PARÁGR.AFO OUINTO - Caso .se verifique erro na nota fi.scal dc prestação de serviço ou no recibo, o
pagamento será sustado ate que as providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da
CONTRATADA.

PARÁGR.AFO SKXTO - As notas fi.scai.s de prestação de .serviços ou recibos deverão ser entregues na
sede do CONTRATANTE, no endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de
expediente.

PARÁGRAFO SÉTLMO - Caso no dia previsto no item anterior não haja c-\pcdiente nq
CONTR.AT.ANTE, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a este.

Assinado dc fortna mgltil potLarissa Mana 1/ y
Larissa Mana da Silva «i^-siva h.

D3dos:2022.04.121BJ3:13-03W '!_✓ Ij
R I-rci Rafaol ITüiicr la.S? C"x. 1'osial 281 CUR 86J6tXlüO Tcl.; 43 3.S42-4525 - Vi'

Q-mail; licilacaot^íjaiidciríintc.s.pr.gov.lir /J -
rN10.76.235.753Wtll~18 m.



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

XGT-

CLÁUSULA QUINTA-DOS PRAZOS ]
O período de execução do objeto será de 12 (doze) |nicses, contados da data de sua assinatura, lendo
eficácia lega! no primeiro dia após a assinatura do contrato por ambas as partes, podendo ser prorrogado,
nos tennos dos art. 57, inciso fl da Lei de Licitaçõds, por iguais e sucessivos períodos.

i
i

CLÁUSULA SEXTA - MULTA |
PAR.ÁGRAFO PRIMEIRO- Multa Contratual cfc 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato,
que será aplicada na hipótese de inexccução tijttal ou parcial das obrigações assuihidas pelo (a).
CONTRATADO(Aj, sem prejuízo de outras penaljdades previstas pela Lei n" 8.666/93 e sutis alterações
subsequentes e demais legisltições pertinentes a maiéria.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Sc. no término do pijazo contratual os serviços não tiverem sido prcsiado.s,
será aplicada ao(à) CONTRATADO(A) por dia de atraso, a multa de R$ 15,00 (Quinze reais). Para o
cálculo dos dias de atraso serão considerados os abonos homologados.

I

CLÁUSULA SÉTIMA - RESCISÃO i
O presente contraio poderá ser rescindido de pleno direito, independenlemenle de notificação judicial, nas
seguinle.s hipóie.ses;

a) Infringência de qualquer obrigação ajustada;

b) Liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência do(a) CONTRATADO(A) ou ainda
falecimento, no caso de contrato com pessoa física;

c) Sc o(a) CONTRATAl)O(A), sem previa autorikaçiío do CONTRATANTE, transferir, caucionar ou
transacionar qualquer direito dcconontc deste contrato;

d) E os demais mencionados nos Artigos 77 e 78 da Lei n" 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O CONTRATApO(A), indenizará o CONTRATANTE por todos os
prejuízos que esta vier a sofrer cm decorrência tja rc.scisüo por inadimplemeruo, de suas obrigações
contratuais.

P.ARÁGRz\.FO SEGUNDO - No caso do CONTRATANTE precisar recorrer a via Judicial para
rescindir o presente contrato, ficará o(a) CONTRATADO(A) .sujeita a multa convencional de 10%(dez
por cento) do valor do contrato, além das perdas © danos, custas processuais e honorários udvocalícios,
estes fixados em 20%(vinte por cento) do valor dd contraio.

CLÁUSULA OITAVA - DISP0.S1ÇÕES GERAilS
Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

I
a) Nenhum serviço fora do contratado poderá ser pre.stado, ainda que em caráter exuiiordlnário, sem a

prévia e expressa autorização do CONTRATANTE.
i

b) Rescindido o contrato em razão do inadimpiemcnto dc obrigações do(a) CONTRi\TADO(A). esta
ficará impedida de participar dc novos contratO-s de serviços com o CONTRATANTE, além das
penididades previstas no Artigo n" 87 da Lei 8.666/93. j

Larissa Maria da Silv^ ^ J
R l-rci lUiratM IMuiicr I4.t7 Cx fosuil :|si Cl;!' S63(il)(J()0'rcl.; 4.11142-4515- | — A

E-imiil: licilaciioirtáumleiMtues.pr.jiov.bi' t iii '
CNIM 76.215.751.'0(K)1-4S /ffl/
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c) 0(a) CONTRATADO(A) assume exclusiva rcsiponsabilidade pelo cumprimento de todas as O
obrigações decorrentes da execução deste contrato, .sejam de natureza trabalhista, previdcnciária.
comereial, civil ou fiscal, inexisündo solidariedade do CONTRATANTE relativamente a e.s.ses

encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros.

CLÁUSULA NONA - DAS PARTES LNTEGRANTES
As condições estabelecidas no processo de INEXJGiBlLlDADE LICITAÇÃO N" 10/2022 - PMB são
partes integrantes deste instrumento, independentemente tle transctição.

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporadas a este contrato, mediante temios aditivos quíiisciuer
modificações que venham a ser neces.sárias durante a sua vigência, decorrentes das obrigações assumidas
pelo C0NTRAT.4NTE e pe!o(a) CONTRAT.ADO(A), tais como a prorrogação de prazos c normas
gerais de serxdços.

CLÁUSULA DÉCIMA - SUCESSÃO E FORO
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) via,s (impressas por si.stema eletrônico de dados)
de igual teor e fonna, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-.se por si e .seu.s sucessores,
ao fiel cumprimento do que ora llcou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Bandeirantes,
Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança dc domicilio da CONTRATADA, que em razão disso
é obrigada a manter um representante com plenos poJeres pma receber notifícaçõe.s, citação inicial e
outras cm direito permitidas.

Bandeirantes-pIr, 12 de abril de 2022.

CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES
CONTRAmNTE

SECRETARIA MiInJCIPAL DE SÁUDE

.TAELStiN RAMALHO MATTA
PREFEITO MUNICIPAL

WANDERSON DE OLIVEIRA

SECRETÁRIOMUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATADA

LARISSA MARLA DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

Laríssa Maria (da Assinado de forma digital por
.  l.arissa Maria da Silva

511 va Dados; 2022.04.12 18:24:07 -OS^OO"

LARISSA MARIA DA SILVA "

Testemunhas:

Jdyce FerrgíraParpineili
C?F: 065.535.889-70

Wesllcy Rodrigo Ramo.s Pires
CPF: 063.945.289-27

K l-rei liiifiioi l'rmicr 14.47 Cx- Posiai 281 riiP X636U0Ü0 "1 cl.: 4.3 3.442-4.S25
R-mail: lieitacao(3.banilcir.iiii«.pr.gnv.lir

CNP3 76.23.>.753''(K)01-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES Ç.
ESTADO DO PARANÁ

EXTRA TO no CONTRATO N.'144/2ü22 - PMB

INKXIGIBILIDADE LICTTAÇÃO N." 10/2022-PMB
CHAMAMENTO PÚBLICO N." 01/2022 - PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE. ESTADO DO PARANÁ

CONTRATADA: LARISSA MARIA DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURÍDÍCAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS
PARA EXECUÇÃO DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E CONSULTAS ELETIVAS DE CLÍNICA
GERAL EM ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS OO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUSI JUNTO A
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTBS-PR

PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: Será dc L! (doze) mcsc-s, após a assinatura do contraio, podendo ser
prttiTotiiuJo por iguais e sucessivos períodos conforme • rt. 57. inciso II da Lei de Licitações.

VALOR: RSI53.óQG,G0 .(cciHuccinqiicmac três mil c|sciscciHps reais).

DOTAÇAO:

SECRETARIA
DESPESA/
FONTE

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMAnCA

DESCRIÇÃO

3400/305 11.001.10.301.1001fr069 3.3,9q,39i00.00

3520/494 11,001.10.301,1005.6-0713.3.90J9Í00.0O

4100/303 11.006.10.3a:.10ai.60B3 3.3.90.33;00.00

3187/338 11.001.10.122.1006-21653,3.90.39.00.00

3186/338

omnos SERVIÇOS de terceiros-pessoa jurídica

OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIR0S-PE5S0A JURÍDICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA

CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

Biindeirantes-PR. 12 de abril de 2022.
(

CONTRAlà-^-^E
SECRETARIA MUNÍCIPAL DE SÁUDE

JAELSON RAMALHO MATTA

PREFEITO .MIJNICIPAI,

WANDERSON DE/OLIVTÍIR/^
SECRETÁRIO MUNKÍIP.VL DE SAÚDE

CONTRATADA

LARISSA jMARIA da SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

I  B/i-a ri-a /Assinado de forma digital porLdlIbSd IVldlld t.arissa Maria da Silva

da Silva D»teM«.«.u.s,2e.-o7

LARISSA MARIA DA SILVA

R Frei Raiucl Pfoner

E-

■r I4.STCJI. Po.-!lii|Q8l CEF S636(XJO0Tcl.:
S-mail; liciiiicao@ban(lciriimos;pi'.gov.bf

CNIM 7f).2.ÍS,7.S3'(HK)l-48

43 3542-4.S25 -
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

F.XTWATO no CONTRATO N;"I44/2(I22 - PMH

TNRXIGIBn.IDADE I.ICTTACÃO N." 10/2(122- I'MB
CHAMAMENTO PÚBMCO N." 01/2022 - I'MU

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES. E.STADO DO PARANÁ

CONTRATADA: LARISSA MARIA DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

OIUETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRIiSTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS
PARA EXECUÇÀO DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E CONSULTAS ELEPIVAS DE CLÍNICA
GERAL EM ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) JUNTO A
SECRirPARIA DE SAÚDE DO MUNTCrfPIO DE BANDEIRANTES-PR

PRAEO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: Scrã Ue 12 (dozci meses, .ipfts ;i assinatura do cunirato. podendo ser
ptiirropado por iguais c suces.sivo.s períodos eonfomie art. 51. inciso II da Lei de Licitações.

VALOR: RSI5.VWMI.00 (icMO. e ciiiqiicnia c iré» nnl oscisccinvo reais).

DOTAÇÃO;a  1

StWETAinA BW«SA/ OOTAÇiOFUNaONAt. OESCIUrtOSECAETADIA fouri PROGRAMATICA DESCRIÇÃO

MOO/IOJ ü.»Dt.lO.30l.igoj.6-06933.ea.».dO.O0 outros serviços DCTtRCEKlOfrRESSOA lURÍDTCA
^  1S2Q/W U.001.1DJQl.:005.6.0n J,3.9ai93».00 OUIROS SERVIÇOS Dl TERCE,ROS-RESSas JURÍDICA

SaUOE aiOO/SUJ U.OU« lU.30l.ltX)1.6^0833 3.9U,39 00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERÇElIlOS-RESSOMUroOlCA

^  3,87/iSR ,.W110 1J2 .U06.J1S63,3,9039.M.OO ÕÍ/TEÕSsíi-VlÇOS ni U«CH„OS RrSSOA lURlllICA
71^ .m V,™, ^ OUTROS SCRSIÇOS DE TERCtlROS-PCSSOA FfSICA ^

CONTRATANTE

MUNICÍITO DE bandeirantes

ÜandCii-antcs-PR, 12 de abril dc 2022.

CONTRATANTE

•SECRETARIA MUNICIPAL DE .SÁUDE

JATCLSON RAMALHO MA'n'A

PREFEITO .MUNICIPAL
WANDERSON DE OCTVEIRA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATADA

LARISSA MARIA DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

LARISSA .Maria

K Dci Rai.icl fumo MSTCs. fusliü IRI i f.f KIríWllKlll Ttl 4,1 .;.S4)-4.S:í-
I;-iiwil; lieilae.ni(í;>l>iiiuli.'iumii.--.iii.iiiu.lii

CNftTíi.lTS 7S,1.'()0i)mr "

DIArIO oficial eletrônico • Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão iCPlirasil. em conformidade com a Mp n»

ÍCP 3.20Q-2,de2001
Brasil Girraniimos a autenticidade deste documento, desde que vlsualirado através do site

A.vú J'.-U„nu ;,.ll'aj:i'.r.tf''li,-.u>nrir ii.,



PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDIRÁ
Estado do Paraná

76.235.761/0001-94

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

ALVARA 2023 200

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDIRÁ concede ALVARÁ DE LICENÇA, PARA
FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS NORMAS ADMINISTRATIVAS ACERCA DE USO E OCUPAÇÃO DO
SOLO URBANO. DA HIGIENE, SAÚDE, SEGURANÇA, ORDEM E TRANQÜILIDADE PÚBLICAS.

NOME/RAZAO SOCIAL: |GA MEDICINA LTDA

CNPJ/CPF: 22.680.105/0001-71 INSCR. ESTADUAL:

NOME FANTASIA: IGA MEDICINA

LOCAL IZAÇAO:

AVN EURIDES BRANDAO, N" 325

JARDIM NOVAANDIRA

ANDIFIÂ

CADASTRO ECON. MUNICIPAL

NÚMERO INSCR. MUNICIPAL

32538
CEP: 86380-000

RAMO DE ATIVIDADE PRINCIPAL: INICIO DAATIVIDADE: 01/07/2015

ATIVIDADES DE ATENDIMENTO EM PRONTO SOCORRO E UNIDADES HOSPITALARES PARA ATENDIMENTO A URGÊNCIAS

CNAEs DA EMPRESA:

CÓD. 8610102 S I

VALIDO ATE: 31/12/2023

OBSERVAÇÕES E/OU RESTRIÇÕES:

"PODERÁ FUNCIONAR DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO MUNICIPAL EM VIGÊNCIA"

Andirá, 23 de março de 2023.

VISTORIA BOMBEIRO:

N» CERTIFICADO e VALIDADE

CD2AE6613E54AC2F38F83A6AFCA40A33

Código de autenticidade

LEGISLAÇÃO MUNICIPAL
A} O presente ALVARÃ contém a validade neste Documento, ficando sujeita a RENOVAÇÃO;
B) Será exigida renovação de Licença sempre que ocorrer mudanças de ramo de atividade, modificações nas características do estabelecimento ou transferência de Local;
C) Nos casos de alteração tais como: Encerramento, Mudança de Endereço, Razão Social, Ramo de Atividade, etc., o contribuinte será obrigado a comunicara Prefeitura
dentro do prazo máximo de 20 (vinte) dias;

IMPORTANTE:

AO ENCERRAR AS SUAS ATIVIDADES, FAVOR PROVIDENCIAR A BAIXA JUNTO A PREFEITURA

PARA NÃO GERAR FUTUROS DÉBITOS.

ESTE ALVARÁ DEVE SER FIXADO EM LOCAL VISÍVEL



. ...

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: 0 IGA UNIVIDA LTDA
CNPJ: 22.680.105/0001-71

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabiiidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 18:38:33 do dia 19/02/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 18/08/2023.

Código de controle da certidão: 9BBC.C27B.E950.CBD4
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 029900307-57

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 22.680.105/0001-71
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 21/07/2023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.Dr.aov.br

Página 1 de 1

Emitído via Internet Pública (23/03/2023 08:47:06)



Voltar Imprimir

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 22.680.105/0001-71
Razão

Social: CIGAUNIVIDAEIRELE
Endereço: av eurides brandão 325 / nova andira / andira / pr / sesso-ooo

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 17/03/2023 a 15/04/2023

Certificação Número: 2023031701404033735302

Informação obtida em 23/03/2023 08:48:11

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.calxa.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDIRA

Estado do Paraná

DIVISÃO DE CADASTRO E TRIBUTAÇÃO

Cei

CERTIFICAMOS, conforme requerido por IGA MEDICINA LTDA, CPF/CNPJ

n" 22.680.105/0001-71, para fins DE DIREITO, que NÃO CONSTAM DÉBITOS

RELATIVOS A TRIBUTOS MUNICIPAIS (impostos, taxas, contribuição de melhoria e

dívida ativa dos cadastros Mobiliários e Imobiliários), até a presente data em nome de IGA

MEDICINA LTDA, CPF/CNPJ n° 22.680.105/0001-71, situado(a) na cidade de Andirá, Estado

do Paraná.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal cobrar débitos
posteriormente apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão.

A PRESENTE CERTIDÃO TERÃ VALIDADE ATÉ 22/04/2023

Andirá-Estado do Paraná, 23 de março de 2023.

Código de Autenticidade: 8DB985A0017DC31E597D751B0924175D

www.andira.pr.gov.br



Página 1

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: IGA MEDICINA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 22.680.105/0001-71

Certidão n°: 12389958/2023

Expedição: 23/03/2023, às 08:49:13
Validade: 19/09/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que IGA MEDICINA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no

CNPJ sob o n° 22.680.105/0001-71, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Duvidas e sugestões: cnd.ty:..st.. jus .br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ^- ^ >
■•te.a',, .

CONTRATO N."145/2Ü22 - PMÜ .
PROCESSO ADMINISTRATIVO N."l48/2022-PMB " '
INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO N."10/2022-PMB

Contraio dc Prestação de Serviços que entre si celebram de uid lado o MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES e C IGA UNIVIDA EIRELI.

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, pessoa jurídica de direito ptiblico, com
sede a Rua Frei Rafael Proner n.® 1457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n." 76.235.753/0001-48, neste
ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Jaelson Ramalho Matta, biasileiro, casado, residente e
domiciliado na Av. Edelina Meneghei Rando n" 1330, nesta cidade de Bandeirantes PR, portador da
Cédula de Identidade RG n.''4.791.908-8, e.xpedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do
Paraná e in.scritü no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n.° 107.504,529-00 e o
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, estabelecido na Rua Prefeito José Mário Junqueira n.^ dól - Centro,
na cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o n.°
()9.520.756/{)()0I-36. neste ato repre.sentado pela Secretária de Saúde do Município de Bandeirantes,
Estado do Paraná, o Sr. Wanderson de Oliveira, residente e domiciliado nesta cidade, abaixo assinados,
doravante designados CONTRATANTES de um lado e, de outro C IGA UNIVIDA EIRELI,
estabelecido à Av. Furides Brandao, n.°325. Centro, na cidade de .Andirá, Estado do ParantL Cep; 86.380^
OÜO. inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob n.°22.680.l05/0001-
71, neste ato representado por sua .Administradora/Médica Sra. Camila Iga. portadora da Cédula de
Identidade RG n.°l 0.167.305-7 SSP/PR. CRM n.°34.518, e inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda sob o n.®074.191.139-63 doravaitte designada CONTRATADA, estando as partes
sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato de
Prestação de Serviços decorrência do processo de INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO N."l0/2022 -
PMB - CH.AMAMENTO PÚBLICO N" 01/2022-PMB, mediante as seguintes cláusulas e condições a
seguir expressas, definidoras dos direitos , obrigações e responsabilidades das partes

CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO
O presente contrato tem por objeto; CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA
PRE.STAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA EXECUÇÃO DE PROCEDIMENTOS
AMBUL.ATORIAIS E CONSULTAS ELETIV.AS DE CLÍNICA GERAL EM ATENDI.MENTO
.AOS USUÁRIOS DO .SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE
DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR se declara em condiçõe.s de prestar, em estrita obsen'ância
ao indicado nas especificações levadas a eleito pelo processo de I.NEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO N"
10/2022 - PMB - CHAM.A.MEN TO PÚBLICO N" 01/2022. a saber;

DESCIUÇAO

OtlANTinADf;
roTAi.

DE CONSIILTA.S
12 MESES

POR
(01 I)i;.MAM)AS)

VALOR
POR

CONSIU.TA
RS

R l-rci Rafy,;! Proner 1.157 C\. Pu.sial 2X1 Ci:P SA3()Ü(K1I; TcL; 4.3 .t542-l52.S -
L-inail: liciiocao «;banilcirai»ic.<.pr.!;o\,br

1 'VPI '>í<

\ ALÜR
.MÀXl.MO
roíAi.

MlvNSAI-
POR

PRESrVDOR
nic

SERVIÇOS
RS

VAI.OR
.MÁXIMO
TOrAl.

(12 MtLSE-S)
RS
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PREFEITURA MUÍ^ICIPAL

ESTADO DO

DE BANDEIRANpS q
PARANV-
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si:i{\ iços OK si poim; medico c:o,\i dispombii.idade
MÉDICA PAIU EXECIÇÀO DE PUOCEDIMENTOS
AMIUMAIORIAIS — CONSm.rAS EI.ETIVAS DE Cl.iNKtA
OEWAE- PERÍODO DIURNO NOS HORÁRIOS DE
EUNCIONAMEN TO DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE
SEf.UNDA A SEXTA-EEIRA. COM ESriMATI\'A DE m
(OIIA I RO) CONSUI.TAS POR HORA, E COM O MÁXIMO DE
■1110 CONSUEI AS MENSAIS POR C ON I RA TADO . SENDO O
I.IMITE DE COVnUTADOS (II (UM) PROFISSIONAIS (i)l'
PESSOAS JURÍDICAS. TOTAl.I/ANDO EM 12 (DO/.E) ,Mi:SpS
4.800 (Ql A TRO MIL E OTTOClDs TAS) CONSI I.TA.S. NOS
LOCAIS ABAIXO INDICADOS:

I UNIDADE ll.ASICA DE-SAÚDE CENTRAL:
RUA PREFEITO JOSÉ MÁRIO JUNQUEIRA. 661. CEN1R0 -
DANDIIRAN TES-PR
UNIDADE BÁSICA DE .SAÚDE IBC1:
RllAANTONlO RANAZE BENTIVEM; S/N. IBC 1.
uandf;irantes-pr
unidade: básica de saúde IBC II;
RUA SAl.VADOR CHIANCA. 386 VII.A JARDIM PARAÍSO.
BANDFTRANII-.S-PR
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE LORDANI:
RUA: MANOEL MAIUJUES OODINllO S/N. VILA I.ORDAN! -
BáNDEIRANÍLS-PR
UNIDADE B.ÁSICA DE SAÚDE" ERANCI.SCO TFJXEIRA RIBEIRO;
RUA. PREFEITO AGENOR FERREIRA IXJS SANTOS IW
CONJUNTO I lUüERTO TEIXEIRA RIBEIRO - BANDElRANTltS-
PR
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE iNVEIlNADA:
RUA SÃO SEBASTIÃO S/N
UNIDADE B.\SIC:a DF, SAÚDE BE.UV VISTA:
RUA SUSSUMI TANAKA S/N. VILA BELA VISTA.
BANDEIRAN-n-S-PR
UNID,ADF BÁSICA DE SAÚDEÚENP;
RUA VICENTE ÍN.ÃCTO FIEI IO -S/N. VII.A MARIA .
bandf:ikantes-pr
ÜNIDADF: básica de saúde SKRTÃO/.INT 10:
RUA PADR11 BEM TO, VN Dl.STRITO NOSSA SRA. CANDELjSR A.
BANDEIUANTES-PR
UNIDADE" 1'RONTO ATENDIMENTO - SANTA C.\SA
AV líDEl.INA MENEGMEE RANDO 1.489 - CENTRO
bandf;irantes-pr

12.800,00 1,53.600.00

PARÁCR.A.FO PRIMEIRO - Os serviços serão iirestados em estrita obediência ao pre.sente Contrato,
devendo ser ob.ser\ adas integral e rigorosamente a:; cspcciílcações fo rmuladas pelo CONTRATANTE,
aprovada.s pelas autoridades competentes, assim como procc.sso de INEXIGIBILIDADE LICIT.AÇAO
N" 10/2022 - PMB e anexos. |

CLÁUSULA SEGUNDA-EXECUÇÃO |
Os serviços serão executados assim que vcrificadaisua necessidade e mediante solicitação da Secretaria
Municipal de Saíide.
O Credenciado, profissional liberal, atuará de íbritia autônoma e sem qualquer vínculo hierárquico ou
runcional com o município, prestando os serviços nas unidades de atendimento de saúde do município,

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO |
0(a) CONTRATADO(A) se obriga a prestar os] serviços, objeto deste Contrato, pelo preço certo e
ajustado dc RS153.600.00 (ccinu e ciiiqucnia e irês mil c scíscciiIik reais).

PARAGR.AFO UNlCO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do ^
presente contraio correrão por conta exclusiva da CÓNTRAT.ADA. bem como demais encargos inerentes j
â sua completa execução. j

R I'rci Rufiicl Prohçr M.57 Cx. Po.siiil 2?l ÇIT' RÁjfiOOOlVTtíl.: 43 3542-4525 -
K-mtiil: IÍcit»eaofítí}l>aniicÍnmies.pr.gt»v.br

/4 / ^ s4
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ _ ^

t.lfl.i i i i I I I I 'A ' '

CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO
O pagamento pela prestação dos serviços será realizado em até 05 (cinco) dias após a apresentação dos
documentos referentes serviços prestados no mês iinediauunente anterior e observada a ordem cronol^icá
1  I . 1. _ . I . . _ í -I _ X ̂  _ _ » . _ _ T I_ ^ .1 ̂  _ -1 -.4 _ -dos empenhos a saber: Nota fiscal de prestação de serviços ou recibo de pagamento de autôTiomoo^j^^"^»^
juntamente com o relatório de atendimentos realizados no período, devidamente autorizadiwj^eltw-^juntamente com o relatório de atendimentos realizados no período
Secretaria Municipal de Saiidc.

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Os recursos destinados ao pagamento dos serviços de que trata o presente
contrato são oriundos das rubricas:

SECRETARIA
DESPESA/
FONTE

DOTAÇÃO FUNCIONAI
PROGRAMATICA

DESCRIÇÃO

SAÚDE 3400/3d3 11.001.10.301.1003.5-069 3.3.90.39.00.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

SAÚDE 5520/494 11X101.10,301.1005.6-0713.3.90.39.00.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PKSOA JURÍDICA

SAÚDE 4100/303 11.006.10301.1001.6-0833.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

SAÚDE
3187/338 ll.OOLiai22.1006-216633.90.39.001X)

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

SAÚDE 3186/338 11,001.10.122,1006-2166.3.3.9036.00.00
OUTROS SERVIÇOS DE TÈRGEIROS-PESSQA FÍSICA

PARÁGRAFO SEGUNDO - As notas fiscais de prestação de serviços ou recibos deverão ser
apresentados em (12(duas) vias. devidamente regularizados nos seus aspectos formais e legais.

PAR.ÁGR.4FO TERCEIRO - Nenhum pagamento isentará o(a) CONTRATAÜ(0)A das
responsabilidades assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicara na aprovação
definitiva dos serviços prestados.

P.\R.AGRAFO QU.ARTO — Os pagamentos serão realizados mediante crédito em conta corrente do(a)
CONTRAT.ADO(A). conforme prestação dos serviços e apresentação da nota fiscal de prestação de
serviços ou do recibo de pagamento a autônomo, sendo vedada emissão de boleto bancário em nome do
município.

P.4RAGRAFO QUINTO - Caso se verifique erro na nota fiscal de prestação de serviço ou no recibo, o
pagamento será sustado até que as providências peninenies tenham sido tomadas por parte da
CONTRATADA.

P.ARAGR.AFO SEXTO- As notas fiscais de prestação de serviços ou recibos deverão .ser entregues na
sede do CONTRATANTE, no endereço de.scrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de
expediente.

PAR.ÁGRAFO SÉTIMO - Caso no dia previsto no item anterior não haja expediente no
CONTRATANTE, o pagamento será efetuado no primeiro dia litil .sub.sequente a este.

R l a-i Ratuel 1'runcr N.S? Cx, FoxUil 2KI (.:EI' SíxtòOOOü Tcl.; 43 3.542-4325 -
It-inail; íiciluv:w«!banileinirm;s.pr,gt>v.br
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PREFEITURA MUI^ICIPAL DE BANDEIRANlffiS
ESTADO DO PARANÁ %

CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS
O período de execução do objeto será de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, tendo
eficácia legal no primeiro dia após a assinatura do ct nlrato por ambas as partes, podendo ser prorrogado,
nos termos dos art. 57, inciso II da Lei de Licitações por iguais e sucessivos períodos.

CLÁUSULA SEXTA- MULTA
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Multa Contratual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato,
que será aplicada na hipótese de inexecução toljal ou parcial da.s obrigações assumidas pelo (a)
CONTRATADO(A), sem prejuízo de outras penalidades previstas pela Lei n° 8.666/93 e suas alterações
subsequenics e demais legislações pertinentes a matéria.

PAILÁGRAFO SEGUNDO - Sc. no término do pr^zo contratual os serviços não tiverem sido prestados,
^ será aplicada ao(à) CONTRATADO(A) por dia dej atraso, a multa de RS 15,00 (Quinze reais). Para o

cálculo dos dias de atraso serão considerados os abonos homologados.

CLÁUSULA SÉTIMA - RESCISÃO
O presente contraio poderá ser rescindido de pleno d reito. independentemente de notificação judicial, nas
seguintes hipóteses;

a) Infringência de qualquer obrigação ajustada;

b) Liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência do(a) CONTRATADO(A) ou ainda
falecimento, no caso de contrato com pessoa física;

e) Se o(a) CONTRATADO(A). sem previu autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar ou
transacionar qualquer direito decorrente deste coptrato;

d) E os demais mencionados nos Artigos 77 c 78 d;i Lei n" 8.666/93.

^ PARÁGRAFO PRIMEIRO - O CONTRATADO(A). indenizará o CONTRATANTE por todos os
prejuízos que esta vier a .sofrer em decoiTência da rescisão por inadimpleniento de suas obrigações
contratuais. j

PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso do CONTRATANTE prcci.sar recorrer a via .Indiciai para
rescindir o presente contrato, ficará o(a) CONTRÁTADO(A) sujeita a multa convencional de 10%(dez
por cento) do valor do contraio, além das perdas e danos, custas processuais e honorários advocatícios.
estes fixados em 20"/o(vintc por cento) do valor dç contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DISPOSIÇÕES GERAISAo presente contrato se aplicam as seguintes disjmsiçôe.s gerais:
a) Nenhum ser\'iço fora do contratado poderá ser prestado, ainda que em caráter extraordinário, sem a

prévia e expressa autorização do CONTRATAPjíTE.
b) Rescindido o contrato em razão do inadimpleniento de obrigações do(a) CONTRATADO(A), esta

ficará impedida de participar de novos contratos de serviços com o CONTRATANTE, além das
penalidades previstas no .Artigo n" 87 da Lei 8,666/93.

R 1-roi Raliivl Fronor 1-157 Cn. PoMiil p8l Cl:!' S63í)Ü()ü(ncl,; 43 3542-4525 -
lí-m;iií: IÍL4liiau>!(/biUutcirarilt*s.pr.gi>v.hr
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
O

ESTADO DO PARAN/^ ^

<  'p»
O

c) 0(a) CONTRATADO(A) assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as ^
obrigações decorrentes dâ execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenci^a,—
comercial, civil ou fiscal, inexislindo solidariedade do CONTRATANTE relativamente eT^scs „
encargos, inchusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros. .. n'.., *^1

CLÁUSULA NONA - DAS PARTES INTEGRANTES
As condições estabelecidas no processo de INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO N° 10/2022 - PMB são
partes integrantes deste instrumento, independentemente de transcrição.

PARÁ(ÍRAFQ ÚNICO - Serão incorporadas a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer
modiiicações que venham a ser necessárias durante a sua vigência, decoirentes das obrigações assumidas
pelo CONTR.ATANTE e pclo(a) CONTRATADO(A), tais como a prorrogação de prazos e normas

^ gerais de .serviços.

CLÁU.SULA DÉCIiVIA-SUCESSÃO E FORO
As parles firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados)
de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores,
ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Bandeirantes,
Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA, qtte em razão disso
é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e
outras em direito permitidas.

Bandeirantes-PR, 12 de abril de 2G22.

CONTRATANTE CONTrÍtANTE
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES SECRETARIA NdlNTClPAL DE SÁUDE

A- JAELSOf(l RAMALHO MAITA
PREFEITO MUNICIPAL

WANDERSON DE OLIVEIRA

SECRETÁRiq MUNICIPAL DE SAÚDE

contratada

C IGA UNIVIDA EIRELI

Testemunhas;

.loyce Ferreira Parpinell i
CPF: 065.535.889-70

Weslley Rodrigo Ramos Pires
CPF: 063.945,289-27

R l-rci Riifiii;! Proiicr I-I57 Cx. Po.slal 2S1 CllP StiSfitlUtlO Icl.; 3542-4525-
P-miiil; licitacao'(i}li!iiúltiranics.pr.giiv.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ _
0

1
2^

EXTRATO DO CONTIUTO N."145/2022 - PMB 0
INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO N." 10/2022 - PMB Q
CHAMAMENTO PÚI^LICO N." 01/2022 - PMB

CONTIGVTANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ

CONTRATADA; C IGA UNIVÍDA EiRELI

OB.IETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS
PARA EXECUÇÃO DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E CONSULTAS ELETIVAS DE CLÍNICA
GERAL EM ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) JUNTO A
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: Seni tic L! (clw.c) meses, após a assinaUira do contraio, podendo ser
prorrogado por iguais e sucessivos periodos conforme í n. 57. inciso II da Lei de Licitações.

VALOR: R$153.600.00 (cento e cinqüenta c três mil c scisccntos rcaLs).

DOTAÇÃO:

DESPESA/ DOTAÇÃO FUNCIONALSECRETARIA PR^rAMATICA OiSmçAO

3A00/303 11.00X.10301.1003.6.06S3,3.90.39 00.00 0UTR0SSERV.Ç0S DETERCEmOS-PESSOA JURÍDICA '
3520/49-: U.001.10.301.10CB.S.0713.3.90.39 00,00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

SAÚDE 4100/303 11.006.10.301.1001.6-OB3 33.90.39 00.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

11.001.10.122.1006-21663.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCE,ROS-PESSOA iURÍOlCA

,.nn, OUTROS SERVIÇOS DE lERCElROS-PESSOA FÍSICA

CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

Bandeirantes-PR, 12 de abril de 2022.

CONTRATANTE

SECRET.ARIA MUNIOPAL DE SÁUDE

JAELSC^N RAMALHO MATTA
PREPCITO MUNICIPAL

WANDEtóON DE OLIVEIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATADA
C IGA UNiyiDA EULELI

CAMlMIUjUGA

R I'rei Ralacl Pnmor 1-157 Cx. fastal tsi CliP 86360ÜÜÇ1 Tel.: 4,3 .3542-4525 -
l;-mail: lii;ilncui).!rt;pundcirame.s,pr.i;i)v.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES /

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO CONTRATO N."14S/2022 - PM»

INEXIOÍKILIDADE I.ICITAÇÃO N." 10/2022-PM»
CHAMAMENTO PÚUtACO N." 01/2022- PM»

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES. E.STADO OO PARANÁ

CONTRATADA; C IGA UNIVtüA EIRELI

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE Pt-ZSSOA.S JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS
PARA EXECUÇÃO DE PROCEDrMENTOS AMBULATORIAIS E CON.SUI.TAS ELETIVAS DE CLÍNIC.A
Cil-,liAL EM .ATENDlMENrO AOS USUÁRIOS DO SI.STEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) JUSTO A
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDI-IUANTES-PR

PRAZO DIC fc;XECÚÇÃO E N IOÉNCIA: Scrú dc 12 (dn/ol mcscji. apôs a a.svltiatur;) do conirato, podendo ser
priirrojíuüii i^tir Iguai.s e succsjííyó.í periodo.s ciinldrine arr. 57. iitciMi II via Lei de Eiciiaíõe-s.

VALOR: RS 15.3.600.00 ieeiuo e v)ijviuenlj e Itév nnl e .wi.ycviuhv ícaiv).

DOTAÇÃO:

UdtFTAIIIA
DESPESA/

FONTE

dotaçAq funcional
PR0GRAMA11CA

oescriçAo

SAUDL 3<i0p/ã0^ lL«}I,.10.3pÍJD03.&OGS 3.3.90.39.00,00 OUTROS SERVIÇOS DE TCRCEIRQS-PESSOA JURÍDICA

SAOO€ 3!>?0/^54 11.0OUa3OLI0OS 6^/l 3.3.90.39.0000
OUTROS SERVIÇOS Dt TCRCÇI.ROS-PCSSOA JURÍQlCA

SAÚDL ^,100/303 U.Ü0&lQ.30i.l00l.lWJ«3 1.3 90,53.0000 OUTROS SERVIÇOS DE reRCEiRÓS-PESSOA JURÍDICA

SAÜÜf
^^S7/X^8 Í1 00l.l0.l22 1006-216bl 3,90-39:00 00

OUTROS SiftViÇOS DÊ 1 ERCSmOS-PESSDA JURlOICA

SAUÜC 31RE/338 UCOl.lO.JZ2.100&>2l60 3 3.9a30 OO.Oü
OUTROS SERVIÇOS DC lEUatROS-PESSOA FÍSICA

CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

Üandeir.inie.s-PR. 12 de abril dc 2022.

CONTRATANTE

SECRETARIA MUNICIPAL DESÁUDE

JAEESON RAMALHO M.ATTA

PREEEITO MUNICIPAL

WANDHRSON DE OLIVEIRA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATADA

C IGA UNIVIDA EIRELI

CAMILA IGA

N Tici RaUví Pronti ia.<7 C\ IVaal 2.SI fKI' Ij 5S4:-45L'i -
('.•lujil liviiav.uvdriuiiifvtuutcv.jif.frov .)w
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ALVARO L. M. FERRES & CIA LTDA
CNPJ: 10.837.274/0001-93

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federai do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:39:21 do dia 23/03/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 19/09/2023.

Código de controle da certidão: 6727.9BAC.00F7.1268
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TR/iBALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ALVARO L. M. FERRES & CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 10.837.274/0001-93

Certidão n°: 12387933/2023

Expedição: 23/03/2023, às 08:36:47

Validade: 19/09/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que ALVARO L. M. FERRES & CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 10.837.274/0001-93, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. " 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

e augectíies; i~ttdtB~st. juu.br



Voltar Imprimir

m

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

CJMMA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

10.837.274/0001-93

ALVARO L M FERRES E CIA LTDA ME

RUA WANTUIL GOULART BARBOSA 351 / CENTRO / BANDEIRANTES / PR /
86360-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que ihe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vaiidade:21/03/2023 a 19/04/2023

Certificação Número: 2023032102125616630213

Informação obtida em 23/03/2023 08:33:59

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 029900030-07

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 10.837.274/0001-93
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 21/07/2023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

Página 1 de 1

Emitido via Internet Pública (23/03/2023 08:26:19)



Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

SECRETARIA DE FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Nome / Razão Social

ALVARO L. M. FERRES & CIA LTDA - ME CNPJ: 10837274000193

Sem débitos pendentes até a presente data.

Comprovação Junto à , Finalidade.

_ Mensagem

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

_ Código de Controle

CWZTSND0WBAE6QF1

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle Informado.
https://www.bandeirantes.pr.gov.br

Bandeirantes (PR), 22 de Março de 2023

Rua Frei Rafael Pfonner. 1457 ■ Centro
Bandeirantes (PR) - CEP: 86360000 - Fone:4335424525

Página 1 de 1



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEI

ESTADO DO PARANÁ

DIVISÀO DA RECEITA

Exercício

2022
ALVARÁ DE LICENÇA

N° de

Inscrição
30646

N° do Alvará

41 11

concede licença a:
A Prefeitura Municipal de Bandeirantes, na forma da Lei,

i Razão Social: ALVARO L. M. FERRES 86 CIA LTDA
í Nome Fantasia; ***
CNFJ/CPFrfO. 837.274/ 0001-93 '
Endereço: Rua Wantuil Goulart Barbosa N°351
Bairro: Centro
Atividade Principal: Atividade Médica Ambulatória] Restrita a Consultas.

Este documento tem validade até 16/04/2023, sendo obrigação do contribuinte a
baixa, conforme art. 17 do Código Tributário Municipal, que informa:

"Art. 17 - O contnbuime deverá comimícar, através de protocolo, o encerramento ou suspensão de suas atividades, no
prazo máximo de 60 dias cornados da data em que emitir o último documento fiscal que comprava sua atividade.

Parágrafo único - no prazo estabelecido deverá apresentar à fiscalização todos os documentos fiscais relativamente
aos exercícios que permitam verificar a ocorrência de fatos jurídicos tributários para lançamento por oficio (prazo de

decadência)'.

Bandeirantes, 21 de julho de 2022.

Jael^on Ramalho Matta
Pivfeito Municipal

^'Marco-
retor da 1

intônio Turim

)ivisão da Receita e

Arrecadação

Itua l'rei RafncI Proner. 1457. C\. P. 281. CPP 863600fKi. l'el,:i.4.3í 3.542-4525 -Avww.bandciranlos.pr.gov.br
C.N.P.I.Al.F ■'6.23.>.753.'0(i0M8



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ.^--

abouUblanl:

CONTR.\T() N."146/2022 - PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N."148/2022- PMB

INEXIGIBILLDADE LICITAÇÃO N."10/2Ü22 - PMB

Contrato de Prestação de Serviços c|ue entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES c ALVARO L. M. FERRES & CIA LTDA.

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, pessoa jurídica de direito público, com
sede a Rua Frei Rafael Proner n." 1457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito
no CadíLstro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n." 76.235.753/0001-48, neste
ato repre-senlado pelo Prefeito Municipal o Sr, Jaelson Ramalho Matia, brasileiro, casado, residente e
domiciliado na Av. Edelina Meneghel Rando n® 1330, ne.sla cidade de Bandeirantes PR, portador da
Cédula de Identidade RG n."4.791.908-8, e,xpedida pela Secretaria de Estado de Segurança Piiblica do
Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n." 107.504.529-00 e o
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, estabelecido na Rua Prefeito José Mário Junqueira n.° 661 - Centro,
na cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o n."

09.520.756/fMX)l-36. neste ato representado pela Secretária de Saiide do Município de Bandeirantes,
Estado do Paraná, o Sr. Wunderson de Oliveira, residente e domiciliado nesta cidade, abaixo assinados,
doravante designados CONTRATANTES de um lado e, de outro ALVARO L, M. FERRES & CIA
LTDA, estabelecido ã Rua Vanluii Goulart Barbos.!. n.^BSl, Cenut>. na cidade de Bandeirantes. Estado
do Paraná. Cep: 86.360-000, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda
sob n.''I0.837.274/0001-93, neste ato representado por seu Administrador/Médico Sr. Álvaro Luiz
Moreira Ferres, portador da Cédula de Identidade RG n.°6.264.117-7 .SESP/PR, CRM n.®22185. e in.scrilo
no Cadastre» de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n.''878.957.879-20 doravante designada
CONTR.AT.ADA. estando as partes sujeilíjs as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes,
ajustam o presente Contrato de Prestação de Serviços decorrência do processo de INEXIGUWLIDADE
LICITAÇÃO N."10/2022 - PMB - CHAMAMENTO PÚBLICO N" 01/2022-PMB, mediante its
seguintes cláusulas e condições a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações c
responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
O presente contrato tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PAltA EXECUÇÃO DE PROCEDIMENTOS
AMBULATORIAIS E CONSULTAS ELETIVAS DE CLÍNICA GERAL EM ATENDIMENTO
AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) JUNTO A SECRETARU DE SAÚDE
DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR se declara em condições de prestar, ern estrita observância
ao indicado nas especificações levadas a efeito pelo proce.sso de INEXiGIBILlDAÚE LICITAÇÃO N"
10/2022 - PMB - CHAMAME.NTO PÚBLICO N" 01/2022, a saber:

DF.SCHIÇÃO

QUANIIDADE
TOTAL

DE LON.SL LTA.S

liME.SES

l-OR

(01 DEMANDAS)

VALOR

l'OK

CO.VSIILTA
ns

VAl.OR

.MÁXIMO
TOTAL
MES.SAL

POR

PRESTA DUK
DE

SERVIÇOS

VALOR

MÁXLSIO
TOTAL

(12 MlüSESt

K»

R Frei Rafael Proocx I IS7 Cx. rosial 281 CEP 863â0t)0aTd.; 43 3542-4525 -
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SKRVIÇOS I)K SI WIRTK MKDII O COM niSroSlIlllI.IlUUE
MÉDICA l'AKA KXKtTÇAO DE PROCEDIMENTOS
A.MUIJEATORIAIS — CONSUI.I AS ELEflVAS DE CI.ÍNICA
C.ER VI.- PKRfODO DIURNO NOS HORÁRIOS ! DK
FUNCIONAMENIO DAS C.MDADE.S BÁSICAS DE SAÚDE DK

i SEOLNDA A SEVfA-EElRA. COM tSri.MATIVA DE «U
I  lOl ATKOl CONSLl.TAS POR HORA. E COM O M ANIMO DK

jmi CONSULTAS MENSAIS POR CONTRATADO . SENDO O
LIMITE OE CONTRATADOS Ul lUMl T*ROFLSSIONALS OU
PE.SSOAS JURÍDICAS. TO rALI/A.NnO EM U (DOZE) MESES
4.111)0 igiiATRO ,M1L E OITOCENT.\Sl CONSULTAS. ikOS.
LIKSMS AII AI.NO INDICADOS;
UNIDADE BÁSICA Dü-SAÚDECENTRAD
RUA PIUTTJTO lOSt'; MÁRIO JUNOl/EIRA 661. (TiNTRa -
nANOEIRANTES-PR
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE IBCI:
RUAANTONIO RANA7E BISÍTIVEM. Sfíi. IBC 1.
MANDUlRANUiS-PR
unidade; BÁSICA DE SAÚDE IBC 0;
ROA SAI.VAIXJR CIIIANCA 3H6 VILA JARDIM PARAÍSO.
I1ANDEIRANT1-:S-PR
UNIDADE H.ÁSICA DE SAÚDE IDRDANt
RUA: MANOEL MARQUIS tíODINlIO Sffl. VIU lAWDAÍlI -
BANDEIRANTES-ra
UN1D,\DE BÁSICA DE SAÚDE PRANCISCOTEIXEIRA RIBIURO:
RUA PREEErro ACilBSOR HiRREIRA DOS SANTOS ;S/N
CONJUNTO IIÚBERTO TOXEIIRA RIBEIRO - BANDEIRAMTÍS-
PR
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE INVERNADA:
RUA SÁOSEnASTI-ÁO.S/N
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE BELjN VISTA;
RUA SUSSUMl TANAKA S/N, VIU BEU VUTA.
BANDEIRANTES-PR
UNIDADE IIASICA DE SAÚDE UENP,
RUA VICENTE INÁCIO ElUIO S.N', VILV MARlX ,
BANDEIRANTES-PR
UNIDADE n.ÁSICA DE SAÚDE SIJITÃOZINI IO;
RUA PADRE UE.NTO. SfS DlSTUTrO NOSSA SRA. CANDEURIA,
BANDEIRANUa PU
UNIDADE PRONTO AD-;NDIMENTO - SANTA CASA
,\V. EDELINA MENECillia. RA,NDO L-IOT - aíNlRO
HANDEIRANIES PR

IZÜOOJ» ISSAOOjn

PARÁGRAFO PRIMEIRO-Os serviços scr2opresiacios em esirita obediência ao pre.sentc Conirato,
devendo ser observadas integral e rigorosamente ás especincações formuladas pelo CONTRATANTE,
aprovadas pelas autoridades competentes, assim como processo de INEXIGIBIEIDADE LICITAÇÃO
N" 10/2022 - PMB e anexos.

CLÁUSULA SEGUNDA - EXECUÇÃO i
Os serviços serão executados assim que vcrincada sua necessidade e mediante solicitação da Secretaria
Municipal de Saúde. |
O Credenciado, prollssional liberal, atuará dc foíma autônoma e sem qualquer vínculo hierárquico ou
funcional com o município, prestando os serviços|nas unidades dc atendimento dc saúde do município.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO
0{a) CONTRATADOíA) se obriga a prestar ols serviços, objeto deste Contrato, pelo preço certo c
ajustado de R$153.600,00 (cento e cinqüenta c três mil c .scisccntos reais).

R Ffei Rafael Pronct 1457 Cx. PoMnl 281 GEP 86360000 TíU 43 3542-1525 -
E-mail: licitiicao^bantfciraplcs.pf.guv.tif

CNPJ 76.235.753.'tXWl-4«
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PARÁGRAFO ÚNICO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do
presente conliato correrão por conta exclusiva da CONTRATADA, bem como demais encargos inerentes
à sua cotnplcta execução.

CLÁUSULA QUARTA - PAGAMKNTO
O pagamento pela prestação dos serviços .será realizado em até 05 (cinco) d!a.>{ após a apresentação dos
documentos referentes serviço.s prestados no mês imediauimenle anterior e observada a ordem cronológica
dos einpenhos a saber. Nota fiscal de prestação de serviços ou recibo de pagamento de autônomo,
juntamente com o relatório de atendimentos realizítdos no período, devidamente autorizados pçla
Secretaria Municipal de Saúde.

PARÁGR.VFQ PRIMEIRO - 0,s recursos destinados ao pagamento dos serviços de quê trata o presente
contraio são oriundos das rubricas:

DESI^ESA/
FONTE

OOTAÇ&OFUNaONAI.
FROCRAMATKX

3400/303 IIÍQI.IOJOI.1003.0069 3.3:90-3900.00

3520/494 11,001.10.301.1005.60713.3.9a.39,OaOÜ

oEsaiçto

OUTROS SERVIÇOS Dí TEflC£IROS-P£5SOA JUBtOlCA

OUTROS SERVIÇOS DE IFRCEIROS^PESSOA JURlOICA

4100/303 11.006. JOJÕLa001.6083 3a.90a9.00.00

3137/338 U.001.1Ü.122.10C6-21663.3.90.39.00.00

3186/338 11.001,10.172.1006-2166.3.a.9â36£0,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JUBiDiCA

OUTROS SERVIÇOS IH IfRCEmOS-PESSOAiURÍD/CÃ"

OUTROS SERVIÇOS DC ítIttEIROS-PESSaA fÍSICA

PARÁGR,\FO SKGUNDO - As notas fiscais de prestação de serviços ou recibos deverão ser
apre.sentados em 02(dua-S) vias, devidamente regularizados nos seus aspectü.s fonnais e legai.s.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento isentará o(a) CONTR.ATADtO)7\ das
responsabilidades assumidas na forma deste contrato. quai.squcr que sejam, nem implicara na aprovação
definitiva dos serviços pre.stados.

PAR.'\.GRAFO OU.ARTO - Os ptigamenios serão realizados medituiie crédito em conta corrente do(a)
CONTRAT.M)O(A). conforme prestação dos .serviços e apresentação da nota fiscal de pre.stação de
serviços ou do recibo de pagamento a autônomo, sendo vedada emissão de boleto bancáiio cm nome do
município.

PARflGR.AFO QUINTO - Caso se verifique erro na nota fiscal de prestação de serviço ou no recibo, o
pagamento será sustado até que as providências peninentes tenham sido tomadas por pane da
CONTRATADA.

PARÁGRAFO .SEXTO - As nota.s fiscais de prestação de serviços ou recibo.s deverão ser entregue.s na
sede do CONTRí\.TANTE. tio endereço descrito no preâmbulo deste coniraiô, durante o horário de
expediente.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Caso no dia previsto no item anterior não haja e.xpedienlc no
CONTRATANTE, o pagamento será efetuado no primeiro dia lilil subsequente a este.

R t-rd líatad 1'roiicr 1457 Cx. Postal 281 CEP 8636<XXX) Tcl.: 43 3542-4525 -
tí-nail: ticiujC3o^.b.inüciranle>i.pr.gov.hr

CNPJ 7íi235.753/tXÍ0l.<l«
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CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS
O período de execuçSo do objeto será de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, tendo
eficácia legal no primeiro dia após a assinatura do contrato por ambas ns partes, podendo ser proaogado.
nos termos dos arl. 57, inciso IJ da Lei de Licitaçõès, por iguais e sucessivos períodos.

CLÁU.SLl.A SEXTA - MULTA
PARÁGRAFO PRIMEIRO- Muita Contratual (|e 10"/o (dez por cento) sobre o valor total do contrato,
que será aplicada na hipótese de inexecuçao tbtal ou parcial das obrigações assumidas pelo (a)
CONTRATADOtA), sem prejuízo de outras penalidades previstas pela Lei n° 8.666/93 e suas alterações
subsequentes c demais legislações pertinentes a matéria.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se. no ténnino do prazo contratual os .serviços n3o tiverem sido prestados,
será aplicada ao(á) CON TRAT-ADOl A) por dia de atra.so, a multa de R$ 15,00 (Quinze reais). Para o
cálculo dos dias de atraso serão considerados os abonos homologados.

CLÁUSULA SÉTIMA - RESCISÃO |
O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de notificação judicial, nas
seguintes hipóteses;

a) Infringência de qualquer obrigação ajustada:

b) Liquidação amigável ou judicial, concordatí ou falência do(a) COMTRATADO(A) ou ainda
falecimento, no caso de contrato com pessoa física;

c) Se o{a) CONTRATADOtA). sem previa autorização do CONTR.ÁTANTE. transferir, cuucionar ou
transacionar qualquer direito decorrente deste cpntrato;

I
d) E os demais mencionados nos Artigos 77 e 78 jla Lei n" 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O CONTRATAOO(A). indenizará o CONTRzYTAiNTE por todos os
prejuízos que esta vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimpicmento de suas obrigações
contratuais.

PAR.\GRAFO SEGUNDO -- No caso do CONTRATANTE precisar recorrer «á via Judicial para
rescindir o prc.senle contrato, ficará o(a) CONTRATADO)A) sujeita a multa convencional de 10%(dez
por cento) do valor do contrato, além das perdas le danos, cll.st.^s processuais c honorários advocatícios,
estes fixados em 20%(vinte por cento) do valor c|o contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DISPOSIÇÕES GERAIS
Ao presente contrato se aplicam ns seguintes disposições gerais;

a) Nenhum serviço fora do conlral.ado poderá ser prestado, ainda que cm canllcr extraordinário, sem a
prévia e expressa autorização do CONTRATANTE.

b) Rescindido o contrato cm razão do inadimplemento de obrigações do(a) CONTR.\TADO(A). esta
ficará impedida de participar de novos contratos de .sersuços com o CONTRAT.ANTIÍ. além das
penalidades previstas no Artigo n° 87 da Lei &666/93.

R Frei Rafael Froner H57 Cx. Posl^iSl CEP 8636<*X)0Tcl.: 43 3542-4525 -
E-nviil; llctuicao(fel)imileinin!c*.pt.jçijv.Iir
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c) 0(a) CONTRATADO(A) assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as
obrigações decorrentes da execuç5o deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciáriai
comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATA.NTE relativamente a esses

encargos, inclusive os que eveniualmcnlc advirem de prejuízos causados n terceiros.

CLÁUSULA NONA - DAS PAUTES INTEGRANTES
As condições estabelecidas no processo de INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO N" 10/2022 - PMB são
panes integrantes deste instrumento, independentemente de transcrição.

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporadas a este contraio, mediante tcnnos aditivos quaisquer
modificações que venham a ser necessárias durante a sua vigência, decorrentes das obrigações assumidas
pelo CONTRATANTE e pelo(a) CONTRATADO(A), tais como. a prorrogação de prazos e normas
gerais cie serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA - SUCESSÃO E FORO
As partes firmam o presente instrumento cm 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados)
de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhits abaixo, obrigando-se por si c seus sucessores,
ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Bandeiranlcs,
F,stado do Puraiiá. não obstanie qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA, que em razão di.sso
é obrigadíi a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial c
outras em direito pennilidas.

Bandeiranles-PR, 12 de abril de 2022.

CONTRAT.ANTE

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES
CONTRAT

SECRETARIA MUNLClPÃL DE SAÚDE

.lAEfJsON RAMALHO MATTA
PREFEITO MUNICIPAL

WANDERSOõTDE OLIVEIRA

SECRETÁRIO MCMCIPAL DE SAÚDE

CONTRATADA

ALVARO L, M,,FERRES & CIA LTDA

Testernunha.s;

ALVARÓ LUIZ MíÍREIRA FERRES

Joycc Ferrcirá Earpinclli
CPF: OóS.SaS.SSO-Tb

slley Rcwrigo Ramos Pires
CPF: 063.045.289-27

R Frei Rafíel Proncf 1457 Cx. I^ostnl 281 CEP 86360000 TeL: 43 35424525 -
F.-mail: licitacao@b;im)ciratilc!..pr.güv.br

CNPJ 76.235.753rtXK)l 48
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trvTD ATT\ niS ir-nwrti 4 Trt ».• .11 «/ /-íin-i nMr> tEXTRATO DO CONTlUTON."14f>/2ü22-PMB — O

INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO N." l<)/2()22 - PMB
CHAMAMExNTO PÚBLICO N." 01/2022 - PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES. ESTADO DO PARANÁ
i

CO.NTRxVT.ADA; ALVARO L. M. FERRES & CIA LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS
PARA EXECUÇÃO DE PROCEDIMENTOS AMBUiyiTORIAlS R CONSULTAS ELÍÍTIVAS DE CLÍNICA
GERAL EM ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) JUNTO A
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANpEIRANTES-PR

PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: Será de 12 (doze) inese.s, após a assinatura do contrato, podendo ser
prorrogado por iguais e .sucessivos períodos conforiiicait 51, inciso 11 da Lei de Licitações.

VALOR: RS 153.600.00 (cento c cinqüenta e três mil c «iscenlos reais).

DOTAÇÃO:

srotrrARiA
DESnSA/

fOMTE

pOTAÇXOFUNaONAL
TROGRAMATtCA

DESCRIÇÃO

SAÚDE

SAÚDE

34CXV303

3S20/4<M

na01.10.301.1003.&CG9 33.90:39.' 10.00

11.001.10.301.1005.6-071 3.3.90.39.110.0(1

OUTROS SERVIÇOS DE tEnCEIROS PESSOA JURiDICA

OUTROS SERVIÇOS DE 1 EnaiROS-PESSOA lURlOlCA

SAÚDE 4100/303 I1.(1Q6.10.3Q1.]0Q1.6-0S3 3.3.90J9. XUlp OUTROS SERVIÇOS DE TEfiaiROS-PESSOA lURlOICA

SAÚDE

SAÚDE

3187/338

3186/338

11.001.10.127.1006-21663J.9039.( ODO

Il.(»).10.122.1006-216e3.3.âa3ai 10.00

OUTROS SERVIÇOS DETERCttROS-PESSOA lURlDICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRÜS-PESSOAflSlCA

CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

Bandeirantes-PR. 12 de abril de 2022.

CONTRAT,y>nÍ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SÂUDE

JAELSpN RAMALHO MATTA
PREFEITO MUNICIPAL

wandeSn/eol
Si:CRFnARl(yAIl/NICIP.J

OLIVEIRA

IPAL DE SAÚDE

CONTRATADA

ALVARO L. M. FÇRRES & CIA LTDA

^ ̂  \ y
ÁLVARO LUIZ MO^JRA FERRES

R Frei Rafael Premer 14S7 C*. Postal Í28l CEP 86360000 Tcl.: 43 3M2-4S25 -
E-tnail: Iicit!>cao@I)aiKWnmtcs.pr,gov.br

CNPJ 76.235.753/IK)OI 48
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PREFEITUI^ MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

EXTKATO DO CONTIIATO N."146/2022 - rMlí Sc -
INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO N." 10/2022 - l'MB
CHAMAMENTO PÚBLICO N." 0I/2O22 - PMB

CON TRATAN TE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES. ESTADO DO PARANÁ

CON TRA TADA; ALVARO L, M. PERKUS & CIA LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS
PARA EXECUÇÃO DE PROCEDIMENTOS A.MBULATüRIAIS E CONSULTAS ELETIVAS DE CLÍNICA
GERAL E.M ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) JUNTO A
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

PRAZO DK EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: Será dc 12 (doze) meses, apds ;i ussinalum do contraio, podendo .ser
prorrogado por iguais c sucessivos períodos conforme art. 57. inciso 11 da Lei dc Llciiaçõcs.

VaLOR: rs 153.600.00 (eeiito e cinqüenta e lrê.s mil c seiseento.s reais).

DOTAÇÃO;

SECnETARIA
DESPESA/
FONTE

ootaçAo funognal
PROCRAMATICA

descrição

SAÚOE 3400/303 11.00M0301.10P3 G-OG9 3-3.90.39 00,00 ouinos serviços DLTERCEtROS-PeSSOA JURÍDICA

SAÚOE 3S20/494 ll.001.ia.30l.100S.6 07I 3.3.90.39.00.00 PUlHOS SEilVtÇ.QÍ DE TERÇEIftOS-PesSOA JURÍDICA

SAÚDE 4100/30} .11 p06.ia30l.100l.G OS3 3.3.9Ó.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEtROS^PESSOA JURÍDICA

SÁÜUl 3187/333 n.OOl.10.123 1006-21663.3,90.39.00,00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

àaOoL )lftC/33g 11 001 10.122 1006-2166 3 3.90.36.00.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FiSiCA

CONTRATANTE

.MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

Uandeiranies-PR. 12 de abril de 2022.

CONTRA TÍVNTE
SECRETARIA MUNICIPAL DESÁUDE

JAELSON RAMALHO MATTA

PUEEEITO MUNICIPAL

WANDERtóN/bE OLIVEIRA
SECUETÁKIC/mUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATADA

ALVARO L. M. FERRES & CIA LTDA

iLVARO LUIZ MOREIRA FERRES

R Hici Rafael Proncr |.t.S7C:x. Pa^tal 3SI ClíP Hh.l6(«100Tol 43 3542-1525 -
U-cíUil livit.ic*io(^b.>t)UcinirttC'b.pr.£uv.br
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

F/s. n°

Rubrica

Bandeirantes,21 de março de 2023.

limo. Sr.

RAFAEL HENRIQUE ENEAS MARINHO

Secretário Municipal da Administração.

Encaminho-lhe para que direcione ao setor competente a documentação

necessária para formalizar processo de 1° Termo Aditivo, de prazo de 12 (doze)

meses, elevando juntamente o quantitativo estipulado para a realização dos

serviços, sendo 400 (quatrocentos) atendimentos mensais, totalizando, portanto,

4800 (quatro mil e oitocentos) atendimentos pelo

periodo proposto de 12 meses. Os contratos a serem aditivados, são referentes

ao Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 10/2022, decorrentes do

Chamamento Público n° 01/2022, tendo como objeto a "CONTRATAÇÃO DE

PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA

EXECUÇÃO DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E CONSULTAS ELETIVAS

DE CLÍNICA GERAL EM ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE

SAÚDE (SUS) JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES-PR". Atenciosamente,

CLAUDECI A

DIRETOR DA

IO DA SILVA

E COMPRAS

Rua Frei Rafael Proner, 1,457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

F/s. n°

Rubrica

Bandeirantes,21 de março de 2023.

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para a

instauração de procedimento de 1° Termo Aditivo, de prazo de 12 (doze) meses,

elevando juntamente o quantitativo estipulado para a realização dos serviços, sendo

400 (quatrocentos) atendimentos mensais, totalizando, portanto,4800 (quatro mil e

oitocentos)atendimentos pelo período proposto de 12 meses. Os contratos a serem

aditivados, são referentes ao Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 10/2022,

decorrentes do Chamamento Público n° 01/2022, tendo como objeto a

"CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

MÉDICOS PARA EXECUÇÃO DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E CONSULTAS

ELETIVAS DE CLÍNICA GERAL EM ATENDIMENTO AOS USUÃRIOS DO SISTEMA

ÚNICO DE SAÚDE (SUS) JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES-PR".

Esperamos contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus protestos de

estima e consideração.

fÁ^MEIslRIQUE ENEAS MARINHO
SECRETAR;ê>ltó^lCIPAL DE ADMINISTRAÇÃO Exmo. Sr.

JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



^fcHDEIRflífrfs PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES^.
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

F/s. n°_

Rubrica

Bandeirantes,21 de março de 2023.

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo preencher

os trâmites exigidos por lei.

OBJETO: 1° Termo Aditivo, de prazo de 12 (doze) meses, elevando juntamente o

quantitativo estipulado para a realização dos serviços, sendo 400 (quatrocentos)

-atendimentos mensais, totalizando, portanto, 4800 (quatro mil e oitocentos)

atendimentos pelo período proposto de 12 meses. Os contratos a serem aditivados,

são referentes ao Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 10/2022, decorrentes do

Chamamento Público n° 01/2022, tendo como objeto a "CONTRATAÇÃO DE PESSOAS

jurídicas para prestação de serviços Médicos para execução de

PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E CONSULTAS ELETIVAS DE CLÍNICA GERAL

EM ATENDIMENTO AOS USUÃRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) JUNTO A

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR".

Encaminhe-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentários
correspondentes;

2. Comissão Permanente de Licitação para providências cabíveis ao caso;
^  3. Assessoria Jurídica para parecer quanto ao edital, no caso de licitação

convencional;
4. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para seqüência do

processo.

JAELSPN RAMALHO MATTA

PREFEITO MUNICIPAL

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ ^ Ql\q^\

CONTABILIDADE ""

Oficio n° 29/2023
Bandeirantes, 28 de março de 2023.

Prezado Senhor:

Ati"avés do presente, venho informar que existe dotação orçamentária

no exercício de 2023, para o 1° TERMO ADITIVO, DE PRAZO DE 12 (DOZE) MESES, ELEVANDO
JUNTAMENTE O QUANTITATIVO ESTIPULADO PARA A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS, SENDO
400 (QUATROCENTOS) ATENDIMENTOS MENSAIS, TOTALIZANDO, PORTANTO, 4800 (QUATRO
MIL PERÍODO PROPOSTO DE 12 MESES. OS CONTRATOS A SEREM ADITIVADOS, SÃO
REFERENTES AO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 10/2022, DECORRENTES DO
CHAMAMENTO PÚBLICO N" 01/2022, TENDO COMO OBJETO A "CONTRATAÇÃO DE PESSOAS
JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA EXECUÇÃO DE PROCEDIMENTOS
AMBULATORIAIS E CONSULTAS ELETIVAS DE CLÍNICA GERAL EM ATENDIMENTO AOS

USUÁRIOS DO SISTEMA LINICO DE SAÚDE (SUS) JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

Salientamos que o Município tem que ter o equilíbrio financeiro igualando-se

suas despesas com suas receitas, dessa forma esclarecemos que durante o presente exercício, poderemos
ter uma arrecadação que disponibilizará recursos para o Aditivo.

Mas, no entanto, alertamos que a execução do contrato só deverá ser realizada após a verificação do saldo
orçamentário e a real disponibilidade financeira, ou seja, só será feito o empenho após a devida

verificação.

Assim, sugerimos que seja mdicada a disponibilidade financeira pela Secretaria de Fazenda, pois seguindo

essa metodologia, o Município de Bandeirantes estará observando as premissas da Lei de

Responsabilidade Fiscal deixando-o numa Gestão Pública de Qualidade.

Diante das conseqüências e penalidades que poderão ser aplicadas aos administradores, somos pela

cautela de manter as despesas denti'o dos limites previsíveis, qualquer outra posição a ser tomada pelo

Executivo, será de sua inteira responsabilidade.

Por fim o parecer é favorável à realização do Aditivo, por estar em consonância com os princípios básicos

que norteiam a administração pública, porém a Secretaria interessada deverá alocar os recursos

orçamentários suficientes para a referida despesa durante a execução do contrato.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para apresentar os protestos de

elevada estima e distinta consideração.

ciani Carolina Milani Delia Mura

Contadora

Ao Sr. Secretário da Administração

Rafael Henrique Eneas Marinho
Prefeitura Municipal de Bandeirantes.

R. Frei Rafael Proner, 1457 - Cx.Postal 281- CEP 86.360-000 Tel.:(43) 3542-4525 -C.N.P.J./M.F. 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

(MINUTA)
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRA TO N"!44/2022 - PMB

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N' 10/2022 - PMB

TERMO ADITIVO DESTINADO À CONTRA TAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTA ÇÃO
DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA EXECUÇÃO DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E
CONSULTAS ELETIVAS DE CLÍNICA GERAL DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com
sede na Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Centro na cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica sob o n° 76.235.753/0001-48, neste ato devidamente representada pelo Prefeito Municipal,
em pleno exercício de seu mandato e funções, o Senhor Jaelson Ramalho Matta, residente e domiciliado na Rua:
Vereador José Santana, Vila Macedo, n° 514 - CEP 86.360-000, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná,

portador da Cédula de Identidade n° 3.348.934-0, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná
e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 486.661579-68, ora denominado
^CONTRATANTE e LARISSA MARIA DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, estabelecido à Rua Antônio
Pisicchio, n.°300. Gleba Fazenda Palhano, na cidade de Londrina, Estado do Paraná, Cep: 86.050-482, inscrito no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob n.°45.349.236/0001-76, neste ato representado por
sua Administradora/Médica Sra. Larissa Maria Da Silva, portadora da Cédula de Identidade RG n.°l0.515.357-0
SSP/PR, CRM n.°48417, e inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n.°090.718.939-36

doravante designada CONTRATADA, celebram o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA

Em atendimento ao contido no ofício n°080/2023 da Secretaria Municipal de Saúde, e com fundamento no
inciso II do caput do artiso 57 da Lei 8.666/93, tendo em vista razões de interesse público, o CONTRATANTE
decide, prorrogar, os prazos de execução e vigência em 12 (doze) meses a partir da data final do termo vigente.

CLÁUSULA SEGUNDA
O contido na cláusula que trata do VALOR CONTRATUAL será alterada, elevando juntamente o

quantitativo estipulado para a realização do serviços, sendo 400 (quatrocentos) atendimentos mensais, totalizando,
portanto, 4.800 (quatro mil e oitocentos) atendimentos pelo período proposto de 12 meses, acrescentando-se o valor
total de R$153.600,00 (cento e cinqüenta e três mil e seiscentos reais), devido a prorrogação de prazo de execução e
vigência do contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA
As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo permanecem inalteradas. Cabe

ressaltar que a justificativa para a formalização do presente aditivo encontra-se anexa, preenchendo o requisito do
artigo supramencionado.

Btuideiranlcs/PR, xv Je abril de 2õ23.

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES
JAELSON RAMALHO MATTA

CONTRATANTE

LARiSSA MARIA BA SILVA SERVIÇOS MEDíCOS LTDÁ'
L.ARISSA MARIA DA SÜ.V.A

CONTR.ATADO

Testemunhas:

Wcsüey Rodrigo Ramos Pires
CPF; 063,943.289-:27

jtasé Mareio Urbano

CPF- f)2JAm.5m'bO

Rua Frei Rafael Proner, 1457-Cx. Postal 281-CEP 86.360-000-Tel: 3542-4525
E-mai! HdtacaoVbandeirantes.pr.aov.hr-CNP.l 76.235,753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO

CONTRATO N"144/2022 - PMB

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 10/2022 - PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANA
CONTRATADA: EARISSA MARIA DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS
PARA EXECUÇÃO DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E CONSULTAS ELETIVAS DE CLÍNICA
GERAL EM ATENDIMENTO AOS USUÃRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) JUNTO A
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

OBJETIVO:

.CLÁUSULA PRIMEIRA

Em atendimento ao contido no ofício n°080/2023 da Secretaria Municipal de Saúde, e com fundamento no
inciso 11 do caput do artiso 57 da Lei 8.666/93, tendo em vista razões de interesse público, o CONTRATANTE
decide, prorrogar, os prazos de execução e vigência em 12 (doze) meses a partir da data finai do termo vigente.

CLÁUSULA SEGUNDA
O contido na cláusula que trata do VALOR CONTRATUAL será alterada, elevando juntamente o

quantitativo estipulado para a realização do serviços, sendo 400 (quatrocentos) atendimentos mensais, totalizando,
portanto, 4.800 (quatro mil e oitocentos) atendimentos pelo período proposto de 12 meses, acrescentando-se o valor
total de R$153.600,00 (cento e cinqüenta e três mi! e seiscentos reais), devido a prorrogação de prazo de execução e
vigência do contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA
As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo permanecem inalteradas. Cabe

ressaltar que a justificativa para a formalização do presente aditivo encontra-se anexa, preenchendo o requisito do
artigo supramencionado.

ITindcirantCN-PR. x\ de abril de 2023.

MUNICÍPIO DE í

JAFLSON RAM

CONTIl,4

BANDEIRANTES

1ALHO MATTA

ATANTE

larlssa .Maria oa silva .serviços medicos ltdá"
LAFJSSA MARIA O-A SILVA

í (.ÍNTRAT.AIX)

Rua Frei Rafael Proner, I457-Cx. Postal 281-CEP 86.360-000-Te!: 3542-4525
E-mail licItacaütfhandeiraines.pr.gov.br-ClNP.I 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

(MINUTA)
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRA TO N"!45/2022 - PMB

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 10/2022 - PMB

TERMO ADITIVO DESTINADO À CONTRA TAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA EXECUÇÃO DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E
CONSULTAS ELETIVAS DE CLÍNICA GERAL DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com
sede na Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Centro na cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica sob o n° 76.235.753/0001-48, neste ato devidamente representada pelo Prefeito Municipal,
em pleno exercício de seu mandato e funções, o Senhor Jaelson Ramalho Matta, residente e domiciliado na Rua:
Vereador José Santana, Vila Macedo, n° 514 - CEP 86.360-000, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná,
portador da Cédula de Identidade n° 3.348.934-0, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná
e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 486.661579-68, ora denominado

•> CONTRATANTE e C IGA UNIVIDA EIRELI, estabelecido à Av. Eurides Brandao, n.°325. Centro, na
cidade de Andirá, Estado do Paraná, Cep: 86.380-000, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do
Ministério da Fazenda sob n.°22.680.105/0001-71, neste ato representado por sua Administradora/Médica
Sra. Camila Iga, portadora da Cédula de Identidade RG n.°l0.167.305-7 SSP/PR, CRM n.°34.518, e inscrita
no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n.°074.191.139-63 doravante designada
CONTRATADA, celebram o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA

Em atendimento ao contido no ofício n°080/2023 da Secretaria Municipal de Saúde, e com fundamento no
inciso II do caput do artiso 57 da Lei 8.666/93, tendo em vista razões de interesse público, o CONTRATANTE
decide, prorrogar, os prazos de execução e vigência em 12 (doze) meses a partir da data final do termo vigente.

CLÁUSULA SEGUNDA
O contido na cláusula que trata do VALOR CONTRATUAL será alterada, elevando juntamente o

quantitativo estipulado para a realização do serviços, sendo 400 (quatrocentos) atendimentos mensais, totalizando,
portanto, 4.800 (quatro mil e oitocentos) atendimentos pelo período proposto de 12 meses, acrescentando-se o valor
total de R$153.600,00 (cento e cinqüenta e três mil e seiscentos reais), devido a prorrogação de prazo de execução e
^vigência do contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA
As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo permanecem inalteradas. Cabe

ressaltar que a justificativa para a formalização do presente aditivo encontra-se anexa, preenchendo o requisito do
artigo supramencionado.

Bandeirames/PR, xx do abril de 2023.

MUNíCiPfO DE EANDEIRANTES
JAELSON RAMALHO MATTA

CXJNTRATANTE

CiGA UNIVIDA EIRELI

CAMILA iCA

CONTRATADA

Tesíeniiinlias;

Wesiley Rodrigo Rainos Pires
Cf%: 063.945.289-27

Jose Maiviíí Urbano

CPF, 023,000.589-6(1

Rua Frei Rafael Proner, I457-Cx. Postal 281-CEP 86.360-000-Tel: 3542-4525
E-mail licitacaoíffibandeiraiites.pr.aov.hr-CNP.I 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO

CONTRATO N"145/2022 - PMB

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 10/2022 - PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANA
CONTRATADA: C IGA UNIVIDA EIREEI

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS
PARA EXECUÇÃO DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E CONSULTAS ELETIVAS DE CLÍNICA
GERAL EM ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) JUNTO A
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

^OBJETIVO:

CLÁUSULA PRIMEIRA

Em atendimento ao contido no ofício n°080/2023 da Secretaria Municipal de Saúde, e com fundamento no
inciso II do caput do artiso 57 da Lei 8.666/93, tendo em vista razões de interesse público, o CONTRATANTE
decide, prorrogar, os prazos de execução e vigência em 12 (doze) meses a partir da data final do termo vigente.

CLÁUSULA SEGUNDA
O contido na cláusula que trata do VALOR CONTRATUAL será alterada, elevando juntamente o

quantitativo estipulado para a realização do serviços, sendo 400 (quatrocentos) atendimentos mensais, totalizando,
portanto, 4.800 (quatro mil e oitocentos) atendimentos pelo período proposto de 12 meses, acrescentando-se o valor
total de RS153.600,00 (cento e cinqüenta e três mil e seiscentos reais), devido a prorrogação de prazo de execução e
vigência do contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA
As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo permanecem inalteradas. Cabe

ressaltar que a Justificativa para a formalização do presente aditivo encontra-se anexa, preenchendo o requisito do
artigo supramencionado.

Bandeiranícs/PR, xx de abril de 2023,

município de bandeirantes

JAELSON K.AM ALHO MAtTA

CONTRATANTE

C ICA ÍNSVIOA EÍREL

€.4Ml LA iCA

CONTR.ATAOA

Rua Frei Rafael Proner, 1457-Cx. Postal 281-CEP 86.360-000-Tel: 3542-4525
E-mail licitacaorã;bandeiraiites.pr.aov.hr-t":NP.I 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

(MINUTA)

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRA TO N'146/2022 - PMB

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 10/2022 - PMB

TERMO ADITIVO DESTINADO À CONTRA TAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA EXECUÇÃO DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E
CONSULTAS ELETIVAS DE CLÍNICA GERAL DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com
sede na Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Centro na cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica sob o n° 76.235.753/0001-48, neste ato devidamente representada pelo Prefeito Municipal,
em pleno exercício de seu mandato e funções, o Senhor Jaelson Ramalho Matta, residente e domiciliado na Rua;
Vereador José Santana, Vila Macedo, n° 514 - CEP 86.360-000, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná,
portador da Cédula de Identidade n° 3.348.934-0, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná
e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 486.661579-68, ora denominado
^CONTRATANTE e ALVARO L. M. FERRES & CIA LTDA, estabelecido à Rua Vantuil Goulart Barbosa, n.°351,
Centro, na cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, Cep: 86.360-000, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica do Ministério da Fazenda sob n.°10.837.274/0001-93, neste ato representado por seu Administrador/Médico
Sr. Álvaro Luiz Moreira Ferres, portador da Cédula de Identidade RG n.°6.264.117-7 SESP/PR, CRM n.°22185, e
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n.°878.957.879-20 doravante designada
CONTRATADA, celebram o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA

Em atendimento ao contido no ofício n°080/2023 da Secretaria Municipal de Saúde, e com fundamento no
inciso II do caput do artieo 57 da Lei 8.666/93. tendo em vista razões de interesse público, o CONTRATANTE
decide, prorrogar, os prazos de execução e vigência em 12 (doze) meses a partir da data final do termo vigente.

CLÁUSULA SEGUNDA
O contido na cláusula que trata do VALOR CONTRATUAL será alterada, elevando juntamente o

quantitativo estipulado para a realização do serviços, sendo 400 (quatrocentos) atendimentos mensais, totalizando,
portanto, 4.800 (quatro mil e oitocentos) atendimentos pelo período proposto de 12 meses, acrescentando-se o valor
total de RS153.600,00 (cento e cinqüenta e três mil e seiscentos reais), devido a pron"ogação de prazo de execução e
vigência do contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA
As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo permanecem inalteradas. Cabe

ressaltar que a justificativa para a formalização do presente aditivo encontra-se anexa, preenchendo o requisito do
artigo supramencionado.

B;iíKÍeirariles/PR, xx de abril de 2ÍÍ23.

MÜNíCiPÍO DE BANDEIRANTES

.lAELSON RAMALHO MATTA

CONTRATANTE

ALVARO L. M. FERRES & CIA LTDA

ÁLVARO LUIZ MOREIRA FERRES
CONTRATADA

resícnumluis:

Wesllcy Rodrigo Ramos Pires
CPF: 063,945.289-27

José Mareio Urbano

CPF- Ü23.ií00,589-60

Rua Frei Rafael Proner, 1457-Cx. Postal 28I-CEP 86.360-000-Tel: 3542^525

E-mail licitacao@bandcirantes.Dr.gov.hr-t":NP.I 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ ,

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO

CONTRATO N"146/2022 - PMB

EVEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 10/2022 - PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANA
CONTRATADA: ALVARO L. M. FERRES & CIA LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS
PARA EXECUÇÃO DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E CONSULTAS ELETIVAS DE CLÍNICA
GERAL EM ATENDIMENTO AOS USUÃRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) JUNTO A
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

OBJETIVO:

-^CLÃUSULA PRIMEIRA

Em atendimento ao contido no ofício n°080/2023 da Secretaria Municipal de Saúde, c com fundamento no
inciso II do caput do artiso 57 da Lei 8.666/93. tendo em vista razões de interesse público, o CONTRATANTE
decide, prorrogar, os prazos de execução e vigência em 12 (doze) meses a partir da data final do termo vigente.

CLÃUSULA SEGUNDA
O contido na cláusula que trata do VALOR CONTRATUAL será alterada, elevando juntamente o

quantitativo estipulado para a realização do serviços, sendo 400 (quatrocentos) atendimentos mensais, totalizando,
portanto, 4.800 (quatro mil e oitocentos) atendimentos pelo período proposto de 12 meses, acrescentando-se o valor
total de R$153.600,00 (cento e cinqüenta e três mil e seiscentos reais), devido a prorrogação de prazo de execução e
vigência do contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA
As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo permanecem inalteradas. Cabe

ressaltar que a justificativa para a formalização do presente aditivo encontra-se anexa, preenchendo o requisito do

artigo supramencionado.

!f.indcii>M!tcs, !'R, de abril de 2Õ23.

município de BANDEIRANTES

JAELSON RAMALHO MATTA

CONTRATANTE

.ALVARO L. M. FERRES â CIA LTDA

ÁLVARO LIMZ MOREIRA FERRES
C;ONTRATADA

Rua Frei Rafael Proner, 1457-Cx, Postal 281-CEP 86.360-000-Tel: 3542-4525
E-mail licitacaoaibandeirantes.Dr.gQv.hr-CNP.I 76.235.753/0001-48
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PROTOCOLO NUMERO 148/2022-PMB

Ref.: Inexigibilidade de Licitação - 10/2022-PMB
CHAMAMENTO PÚBLICO 01-2022-PMB

Bandeirantes-PR, 05 de abril de 2023

Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

Prezado(a) Senhor(a),

Vimos através da presente, solicitar a esta consultoria que emita posicionamento quanto à

possibilidade de realizar TERMOS ADITIVOS aos Contratos n."!44/2022; n.''145/2022 e n.°146/2022,

celebrado entre esta Municipalidade e LARISSA MARIA DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

CNPJ: n.°45.349.236/0G01-76; C IGA UNIVIDA EIRELI CNPJ: n.°22.680.105/0001-71 e

ÁLVARO L. M. FERRES & CIA LTDA CNPJ: n.°10.837.274/0001-93, respectivamente, firmados

através do processo de Inexigibilidade de Licitação acima mencionado, que tem por objeto

CONTRATAÇÃO DE 01 PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

MÉDICOS PARA EXECUÇÃO DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E CONSULTAS

ELETIVAS DE CLÍNICA GERAL EM ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA

ÚNICO DE SAÚDE (SUS) JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES-PR, DECORRENTE DO CHAMAMENTO 01/2022, nos termos da

documentação anexa.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de elevada estima

e distinta consideração.

Atenciosamente,

Fabiana de Sou:^ ̂eira Oliveira
Assistente Técnico Administrativo - Departamento de Licitação

A Assessoria Jurídica do Município de Bandeirantes-PR
Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Centro

CEP: 86.360-000 - BANDEIRANTES - PR

Caixa Postal 281

Rua Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Te!.: 43 3542-4525
E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br

CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTOS

ESTADO DO PARANÁ '^3 í

PARECER JURÍDICO N°. '^612023.
REFERÊNCIA: Proc. Administrativo n°. 148/2022. Inexigibilidade n°. 10/2022.
INTERESSADO: Prefeito Municipal.
ASSUNTO: ADETAMENTO DO PRAZO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO.

I - RELATÓRIO.

O presente expediente veio a mim, por intermédio da Comissão de
Licitação, analisando os dociunentos, verifica-se que a Administração Pública pretende realizar
um aditamento no conti-ato de prestação de sei"viços, registrada na Iirexigibilidade n". 10/2022
derivada do chamamento público n''. 01/2022.

Foi apresentado encamüihamento à Assessoria Jurídica para se
manifestar quanto a possibilidade de aditamento do referido contrato pelo prazo de 12 meses.

Os documentos apresentados foram: o encaminhamento à Assessoria
Jurídica; requerimento de aditivo pelo contratado; solicitação do Secretário de Saúde e
Justificativa; sohcitação do Dnetor de Compras e Secretário de Administração; despacho
autorizando o pleito pelo Prefeito; certidões da empresa; Minuta do Termo de Prorrogação do
Contrato.

Este é o breve relatório passamos às frmdamentações jurídicas.

II - OBJETO DE ANÁLISE.

Cumpre aclarar que a análise neste parecer se restringe a verificação
dos requisitos formais restrita aos pontos jurídicos, estando excluídos quaisquer aspectos
técnicos, econômicos e/oti discricionários.

Rua Frei Rafael Proner 1457 - centro- CEP 86.360-000 - Tel.: (43) 542-4525 - E-raail licitaeaoícíbainieirantes.pr.gov.bi" - CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Destaca-se, ainda, que a Assessoria Jiuídlca não detém nenhum poder
decisório, competência, esta, que pertence apenas ao Gestor Municipal, adquirida por meio do
voto popular.

ÍII - FUNDAMENTAÇÃO.

III.I - DO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE.

Antes de adentrar o mérito do pedido, se faz necessário algumas
explanações sobre o dever da Administração Pública e seus Gestores/Aplicadores. Desta forma,
estabelece o artigo 37, caput da Constituição Federal;

^  Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da
União, dos Estados, do Dishito Federal e dos Municípios obedecerá aos
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e,
também, ao seguinte:

Diferentemente do pai"ticular, o prmcípio da Legalidade é restritivo
em relação ao Ente Público, ou seja, enquanto o particular pode fazer tudo aquilo que a lei não
veda, a Administração Pública apenas pode exercer e conceder aquilo que a lei autoriza.

Seguindo esse raciocúúo Henrique Savorütti Miranda, compara as
atividades de um gestor privado (Princípio da Autonomia da vontade) as de um gestor público
de forma esclarecedora:

"O administrador privado conduz seu empreendimento com dominus, agindo com os
poderes inerentes à propriedade em toda a sua extensão. Assim, tudo o que não éproibido,
é permitido ao gestor privado. Diga-se, ainda, que o administrador privado pode inclusive
conduzir ruinosamente seu empreendimento sem que muito possa ser feito por
terceiros(...) O gestor público não age como "dono", que pode fazer o que lhe pareça mais
cômodo. Diz-se, então, que ao Administrador Público só é dado fazer aquilo que a
lei autorize, de forma prévia e expressa. Daí decorre o importante axioma da
indisponibilidade, pela Administração, dos interesses públicos.".

Desta forma, o Administrador Público deve observar o princípio da
legalidade, sob pena de ser responsabilizado por improbidade admiiústrativa. Na doutrina de
MeireUes (2016, p. 93), os autores prelecionam que o administrador público está "sujeito aos
mandamentos da lei e às exigências do bem comum, e deles não pode afastar ou desviar, sob pena de praticar
ato inválido e expor-se a responsabilidade disciplinar, civil e criminal".

Os poderes conferidos à Administração Pública devem ser utilizados
em benefício da coletividade, pois o bem comum é a finalidade que toda ação administrativa
deve objetivar. Conforme entendimento do autor supracitado (MEIRELLES, 2016), as leisadministrativas "são de ordem pública e seus preceitos não podem ser descumpridos", principahne^^/^

Rua Frei Rafael Proner 1457 - centro- CEP 86.360-000 - Tel.: (43) 542-4525 - E-mail licilacao@bandeirantes.pr.gov.br - CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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ESTADO DO PARANÁ

por acordo ou vontade de seus aplicadores e destinatários, luna vez que "contêm verdadeiros
poderes-deveres, irrelegáveis pelos agentes públicos".

O que se exti"ai deste entendimento é que o Gestor Municipal deve
observar estritamente o que leciona a Lei e seus critérios objetivos.

III.II - DO PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO EDITAL.

Pois bem, inicialmente temos que a Administração, em casos de
concorrência púbHca, sendo ela licitação ou chamamento, deve se ater ao Princípio da Vinculação
do Edital, devendo ser observado de forma vigorosa.

^  A Lei 8.666/ 93 em seu dispositivo legal estabelece:

Art. 3° A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da
isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do
desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade
com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade,
da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento
convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital,
ao qual se acha estritamente vinculada.

Com base na fimdamentação legal acima o SIJ assim se prommciou
sobre o princípio da vinculação do edital:

"È ENTENDIMENTO CGRRENTIQ NA DOUTRINA, COMO NA
JURISPRUDÊNCIA, QUE O EDITAL, NO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO,
CONSTITUI LEI ENTRE AS PARTES E É INSTRUMENTO DE VALIDADE
DOS ATOS PRATICADOS NO CURSO DA LICITAÇÃO. AO DESCUMPRIR
NORMAS EDITALÍCIAS, A ADMINISTRAÇÃO FRUSTRA A PRÓPRIA
RAZÃO DE SER DA LICITAÇÃO E VIOLA OS PRINCÍPIOS QUE
DIRECIONAM A ATIVIDADE ADMINISTRATIVA. TAIS COMO: O DA

LEGALIDADE. DA MORALIDADE E DA ISONOMIA." (STJ, MS n" 5.597/DF,
S., Rei. Min. Demócrito Reinaldo, DJU 01.06.1998).

Desta forma, o edital/ contrato estipula as regras para que o particular
participe do certame, seja por meio de licitação, contratação diieta, ou, credenciamento por meio
de chamamento púbHco.

Então, se o edital/contrato no procedimento convocatório constitui lei
entre as pmtes, este deve ser respeitado como foi concebido, e nenhuma mudançá pode ser
promovida, sob pena de ferir os princípios constitucionais da isonomia, impessoahdade^^í?=^
morahdade e legahdade.

Rua Frei Ralael Proner 1457 - centro-CEP 86.360-000 -Tel.: (43) 542-4525 -E-mail licitacaOi@bandeirantes.iM-.gov.br - CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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No presente caso foi estabelecido na clausiüa quinta do conbato a
possibilidade de prorrogação do pacto.

A legislação federal (Lei 8666/93) apresenta a possibilidade de
prorrogação do prazo do contrato administrativo desde que respeitado os critérios objetivos:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos
respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:
1 - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas estabelecidas no Plano
Plurianual, os quais poderão ser prorrogados se houver interesse da Administração e
desde que isso tenha sido previsto no ato convocatório;

^  H - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão
ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à
obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, Ihnitada
a sessenta meses;

III - (Vetado).

IV - ao aluguel de equipamentos e à utilização de programas de informática, podendo a
duração estender-se pelo prazo de até 48 (quarenta e oito) meses após o início da vigência
do contrato.

V -às hipóteses previstas nos incisos IX, XIX, XXVIII e XXXI do art. 24, cujos contratos
poderão ter vigência por até 120 (cento e vinte) meses, caso haja interesse da
administração.
§ Io Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem
prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu
equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos,
devidamente autuados em processo:
I - alteração do projeto ou especificações, pela Administração;

^  II - superoeniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que
altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;
III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e
no interesse da Administração;
IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos
por esta Lei;
V - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela
Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência;
VI - omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos
pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na
execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.
§ 2° Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente
autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato.
§ 3° E vedado o contrato com prazo de vigência indeterminado.
§ 4° Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante autorização da
autoridade superior, o prazo de que trata o inciso II do caput deste artigo poderá ser
prorrogado por até doze meses.

Rua Frei Rafael Proner 1457 — centro- CEP 86.360-000 - Tel.: (43) 542-4525 - E-mail licitacaoiVibandeirantes.pr.gov.br — CNPJ/MF 76.235.753/0001
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Conforme demonstrado, a Administração Pública previu a
possibilidade de renovação do contrato.

IILIII - DA MINUTA DE ADITIVO CONTRATUAL.

Em ciimprimento do artigo 38, parágrafo único da Lei 8.666/93,
passamos a análise da minuta do termo aditivo do contrato:

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo
administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a
autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recm'so próprio
para a despesa, e ao qual serão juntados oportunamente:

^  (■■■);
Parágrafo linico. As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos,
acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas
por assessoria jurídica da Administração.

Não há nenhuma alteração a ser feita na minuta apresentada uma vez
que encontra-se fundamentada de acordo com a legislação vigente.

IV - CONCLUSÃO.

Ante todo o exposto, cabe ao Gestor Público, mediante o mérito
administrativo, acolher ou não a possibilidade de prorrogação de vigência do contrato,
levando-se em conta as análises acima descritas.

Novamente, a referida análise é estritamente legal, baseada
''^clusivamente na legislação e doutrina, não mcorrendo em sopesamento do mérito

administrativo ou suas conseqüências, destaca-se que a referida anáhse, como dito no item II
deste parecer, cabe ao Gestor PúbHco, detentor da outorga popular, adquirida por meio do voto,
e não ao Assessor Jmídico, cujo o dever é demonstrar a interpretação legal.

É o parecer, salvo melhor juízo. R^ssalta-se que o presente Parecer
Jurídico foi elaborado tão somente sob o ângulo jurídico expíéssando a opinião de seu signatário
e, oportunidade administrativa, escoimando ainda, qu^^er responsabilidade de seu signatário
conforme o art. 2", §3" da Lei n". 8.906/94 e çi|mndimento do S1J no RHC: 39644 RJ
2013/0238250-5.

Bandeirantes, 06 de:^ril de 2023.

LeormLourenço Carrasco
OAB/PR n". 47.683.

Rua Frei Rafael Proner 1457 - centro-CEP 86.360-000 -Tel.; (43) 542-4525 - E-mail licitacao®baii<ieirantes.pr.gov.br - CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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Ref.: CHAMAMENTO PÚBLICO 01-2022-PMB
Inexígíbilídade de Licitação - 10/2022-PMB

Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR - Divisão de Licitação

Prezado Senhor Prefeito

Vimos através da presente, solicitar que V. Ex.^ emita posicionamento quanto à possibilidade de

aditivos, nos termos da minuta anexa, aos Contratos n.''144/2022; n.°145/2022 e n.''146/2022, celebrado

entre esta Municipalidade e LARISSA MARIA DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA CNPJ:
n.°45.349.236/000I-76; C IGA UNIVIDA EIRELI CNPJ: n.°22.680.105/0001-71 e AL VARO L. M.

FERRES & CIA LTDA CNPJ: n.°10.837.274/0001-93, respectivamente, firmados através do processo

de Inexigibilidade de Licitação acima mencionado, que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE 01
PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA EXECUÇÃO DE
PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E CONSULTAS ELETIVAS DE CLÍNICA GERAL EM

ATENDIMENTO AOS USUÃRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) JUNTO A
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, DECORRENTE DO
CHAMAMENTO 01/2022.

Cabe ressaltar parecer anexo feito pela Assessoria Jurídica quanto a solicitação mencionada. Resta

pois, ao Administrador, no uso de suas atribuições, deliberar pelo aceite ou não da celebração dos termos

aditivos.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de elevada estima e

distinta consideração.

Atenciosamente,

Fabiana de Souz^I^éira Oliveira
Assistente Técnico Administrativo - Divisão de Licitação

(yi) Defíro os pedidos de aditivos
(  ) Indefíro os pedidos de aditivos

Bandeirantes, 06 de Abril de 2023.

Jaelsojn Ramalho Matta
Pmfeito Municipal

Rua Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525

E-mail: licitacao@bandeirantes.Dr.gov.br

CNPJ 76.235.753/0001-48
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N"144/2022 - PMB

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 10/2022 - PMB

TERMO ADITIVO DESTINADO À CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA EXECUÇÃO DE PROCEDIMENTOS
AMBULATORIAIS E CONSULTAS ELETIVAS DE CLÍNICA GERAL DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na
Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Centro na cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica sob o n° 76.235.753/0001-48, neste ato devidamente representada pelo Prefeito Municipal, em pleno
exercício de seu mandato e funções, o Senhor Jaelson Ramalho Matta, residente e domiciliado na Rua; Vereador José
Santana, Vila Macedo, n° 514 - CEP 86.360-000, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, portador da Cédula de
Identidade n° 3.348.934-0, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 486.661579-68, ora denominado CONTRATANTE e LARISSA

MARIA DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, estabelecido à Rua Antônio Pisicchio, n.°300. Gleba Fazenda
Palhano, na cidade de Londrina, Estado do Paraná, Cep: 86.050-482, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do
Ministério da Fazenda sob n.° 45.349.236/0001-76, neste ato representado por sua Administradora/Médica Sra. Larissa
Maria Da Silva, portadora da Cédula de Identidade RG n.°10.515.357-0 SSP/PR, CRM n.°48417, e inscrita no Cadastro de
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n.°090.718.939-36 doravante designada CONTRATADA, celebram o
presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA

Fm atendimento ao contido no ofício n°080/2023 da Secretaria Municipal de Saúde, e com fundamento no inciso
II do cíwut do aniso 57 da Lei 8.666/93, tendo em vista razões de interesse público, o CONTRATANTE decide, prorrogar,
os prazos de execução e vigência em 12 (doze) meses a partir da data final do termo vigente.

CLÁUSULA SEGUNDA
O contido na cláusula que trata do VALOR CONTRATUAL será alterada, elevando Juntamente o quantitativo

estipulado para a realização do serviços, sendo 400 (quatrocentos) atendimentos mensais, totalizando, portanto, 4.800
(quatro mil e oitocentos) atendimentos pelo período proposto de 12 meses, acrescentando-se o valor total de R$153.600,00
(cento e cinqüenta e três mil e seiscentos reais), devido a prorrogação de prazo de execução e vigência do contrato.

^ CLÁUSULA TERCEIRA
As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo permanecem inalteradas. Cabe ressaltar

que a justificativa para a formalização do presente aditivo encontra-se anexa, preenchendo o requisito do artigo
supramencionado.

Bandeirantes/PR, 10 de abril de 2023.

MUNICIPIj® DE BANDEIRANTES
JAELSON RAMALHO MATTA

CONTRATANTE

Testemunhas: ., 1 ,\ . i
m

Weslley Rodrigo Ramos Pires
CPF: 063.945^89-27

LARISSA MARIA DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

LARISSA MARIA

CONTRATADA

A

e iTi»rcio urbano

CPF. ü23.ÜUOr^89-60

Rua Frei Rafael Pioner, 1457-Cx. Postal 281-CEP 86.360-000-Tel: 3542-4525

E-iuaü licitacao@bandcirmUcs.pr-g,ov.br-CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIR^TES
ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO

CONTRATO N°144/2()22 - PMB

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 10/2022 - PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA; LARISSA MARIA DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA
EXECUÇÃO DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E CONSULTAS ELETIVAS DE CLÍNICA GERAL
EM ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) JUNTO A SECRETARIA DE
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

OBJETIVO:

^ CLÁUSULA PRIMEIRA
Em atendimento ao contido no ofício n°080/2023 da Secretaria Municipal de Saúde, e com fundamento no inciso

H do catnit do artiso 57da Lei 8.666/93, tendo em vista razões de interesse público, o CONTRATANTE decide, prorrogar,
os prazos de execução e vigência em 12 (doze) meses a partir da data final do termo vigente.

CLÁUSULA SEGUNDA
O contido na cláusula que trata do VALOR CONTRATUAL será alterada, elevando juntamente o quantitativo

estipulado para a realização do serviços, sendo 400 (quatrocentos) atendimentos mensais, totalizando, portanto, 4.800
(quatro mil e oitocentos) atendimentos pelo período proposto de 12 meses, acrescentando-se o valor total de R$153.600,00
(cento e cinqüenta e três mil e seiscentos reais), devido a prorrogação de prazo de execução e vigência do contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA
As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo permanecem inalteradas. Cabe ressaltar

que a justificativa para a formalização do presente aditivo encontra-se anexa, preenchendo o requisito do artigo

supramencionado.

Bandeirantes/PR, 10 de abril de 2023.

município de BANDEIRANTES LARISSA MARIA DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS

JAELSOIVRAMALHO MATTA LTDA

CONTRATANTE LARISSA MARIA DA SILVA

CONTRATADA

Rua Frei Rafael Proner, 1457~Cx. Postal 281-CEP 86.360-Ü00-Tel: 3542^525
E-mail liciiacao{G>bandciranies.Dr.20v.br-CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO

CONTRATO N"144/2022 - PMB

IN EXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 10/2022 - PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: LARISSA MARIA DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA
EXECUÇÃO DE PROCEDIMENTOS AMBUI,ATORIAIS E CONSULTAS EI,ETIVAS DE CTTNTCA GERAL
EM ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) JUNTO A SECRETARIA DE
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIR.ANTES-PR

OBJETIVO:

CLÁUSULA PRIMEIRA

Em atendimento ao contido no ofício n"0S0/2O23 da Secretaiáa Municipal de Saúde, e com fundtunento no inciso
II do caput do artieo da Lei S.666/93. tendo em vista razões de interesse público, o CONTRATANTE decide, proiTogar,
os prazos de execução e vigência em 12 (doze) meses a partir da data final do termo vigente,

CLÁUSULA SEGUNDA
O contido na cláusula que trata do VALOR CONTRATUAL será alterada, elevando juntamente o quantitativo

estipulado para a realização do serviços, sendo 400 (quatrocentos) atendiinentos mensais, totalizando, portanto, 4.800
(quatro mil e oitocentos) atendimentos pelo período proposto de 12 meses, acrescentando-se o valor total de R$153,600,00
(cento e cinqüenta e três mil e seiscentos reai.s), devido a prorrogaçiro de prazo de execução e vigência do contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA
As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo permanecem inalteradas. Cabe ressaltar

que a justificativa para a formalização do presente aditivo encontra-se anexa, preenchendo o requisito do artigo

supramencionado.

Bandeirantes/PR, 10 de abril de 2023.

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

JAELSON RAMALHO MATTA

CONTRATANTE

L.VRISSA IVIARIA DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS

LTDA

LARISSA MARIA DA SILVA

CONTRATADA

Rua Frei RuTud Pruner, U.^it-Cx. Pustiil 2S1-CF.P Sâ..t6Ü-000-Te]: :t.542-4.525

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão iCPBrasii, em conformidade com a MP n^
2.200-2, de 2001
Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site
wwvv. bandeirantes, pr.gov.br/diano-ofidal-eietronico
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRA TO NV45/2022 - PMB

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 10/2022 - PMB

TERMO ADITIVO DESTINADO À CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA EXECUÇÃO DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E
CONSULTAS ELETIVAS DE CLÍNICA GERAL DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na
Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Centro na cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica sob o n° 76.235.753/0001-48, neste ato devidamente representada pelo Prefeito Municipal, em pleno
exercício de seu mandato e ftinções, o Senhor Jaelson Ramalho Matta, residente e domiciliado na Rua: Vereador José
Santana, Vila Macedo, n° 514 - CEP 86.360-000, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Pai-aná, portador da Cédula de
Identidade n" 3.348.934-0, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 486.661579-68, ora denominado CONTRATANTE e C IGA UNIVIDA
EIRELI, estabelecido à Av. Eurides Brandao, n.°325. Centro, na cidade de Andirá, Estado do Paraná, Cep: 86.380-000,

inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob n.°22.680.105/0001-71, neste ato
representado por sua Administradora/Médica Sra. Camila Iga, portadora da Cédula de Identidade RG n.°l 0.167.305-7
SSP/PR, CRM n.°34.518, e inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n.°074.191.139-63

doravante designada CONTRATADA, celebram o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA

Em atendimento ao contido no oficio n''080/2023 da Secretaria Municipal de Saúde, e com fundamento no inciso
II do capiit do aríiso 57 da Lei 8.666/93. tendo em vista razões de interesse público, o CONTRATANTE decide, proiTogar,
os prazos de execução e vigência em 12 (doze) meses a partir da data final do termo vigente.

CLÁUSULA SEGUNDA
O contido na cláusula que trata do VALOR CONTRATUAL será alterada, elevando juntamente o quantitativo

estipulado para a realização do serviços, sendo 400 (quatrocentos) atendimentos mensais, totalizando, portanto, 4.800
(quatro mil e oitocentos) atendimentos pelo período proposto de 12 meses, acrescentando-se o valor total de R$153.600,00
(cento e cinqüenta e três mil e seiscentos reais), devido a prorrogação de prazo de execução e vigência do contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA
As demais eláusulas do eontrato originário, não atingidas por este Termo permanecem inalteradas. Cabe ressaltar

^ue a justificativa para a formalização do presente aditivo encontra-se anexa, preenchendo o requisito do artigo
jupramencionado.

Bandeirantes/PR, 10 de abril de 2023.

MUNICÍPÍ^ DE BANDEIRANTES
JAELS0N>ÍU\MALH0 MATTA

CONTRATANTE

Testemunhasas: , 11 |11 /
[jJweUA/i^

Weslley Rodrigo Ramos Pires
CPF: 063.945.289-27

AUNIVIDJ

CAMJÍÍAIG
CONTRATADA

rcio Urbano

ePF. 023.000.589-60

Rua Frei Ratàel Proner, 1457-Cx. Postal 281 -CEP 86.360-000-Tel: 3542-4525

i;-mail liciuicao@bandeirantes.pr.aov.br-CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ , Á

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO

CONTRATO N°145/2022 - PMB

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 10/2022 - PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANA

CONTRATADA: C IGA UNIVIDA EIRELI

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA
EXECUÇÃO DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E CONSULTAS ELETIVAS DE CLÍNICA GERAL
EM ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) JUNTO A SECRETARIA DE
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

OBJETIVO:

*^LÁUSULA PRIMEIRA
Em atendimento ao contido no ofício n"080/2023 da Secretaria Municipal de Saúde, e com fundamento no inciso

lido caput do artíso 57 da Lei 8.666/93. tendo em vista razões de interesse público, o CONTRATANTE decide, prorrogar,
os prazos de execução e vigência em 12 (doze) meses a partir da data final do termo vigente.

CLÁUSULA SEGUNDA
O contido na cláusula que trata do VALOR CONTRATUAL será alterada, elevando juntamente o quantitativo

estipulado para a realização do serviços, sendo 400 (quatrocentos) atendimentos mensais, totalizando, portanto, 4.800
(quatro mil e oitocentos) atendimentos pelo período proposto de 12 meses, acrescentando-se o valor total de R$153.600,00
(cento e cinqüenta e três mil e seiscentos reais), devido a prorrogação de prazo de execução e vigência do contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA
As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo permanecem inalteradas. Cabe ressaltar

que a justificativa para a formalização do presente aditivo encontra-sc anexa, preenchendo o requisito do artigo
supramencionado.

Bandeirantes/PR. 10 de abril de 2023.

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

JAELSON RAMALHO MATTA

CONTRATANTE

RELIC IGA UNIVIDA

CAMILA IGA

CONTRATADA

Rua Frei Rafael Proner, 1457-Cx. Postal 281-CEP 86..t60-000-Tel; 3542-452,S
E-mail llcitacao@bandeiranles.or.gov'.br-C'NPJ 76.235.753/0001-48
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Licitações e Contratos

Aditivos

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO

CONTRATO N"I45/2022 - PMB

INEXIGIBILIDADE DE EICITAÇAO N" 10/2022 - PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: C IGA UNIVIDA EIRELI

OB.IETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA
EXECUÇÃO DE PROCEDIMENTOS AMBUI.ATORIAIS E CONSUETAS EEETIVAS DE CEÍNICA GERAI.
EM ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) JUNTO A SECRETARIA DE
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

OBJETIVO:

CLÁUSULA PRIMEIRA

Em atendimento ao contido no ofício n''080/2023 da Secretíu-iti Municipal de Saúde, e com fund;unento no inciso
// íin caniil do aitivo 57da Lei fi.666/93. tendo em vista razões de interes.se público, o CONTRATANTE decide, prorrogar,
os prazos de execução e vigência em 12 (doze) meses a partir da data final do termo vigente.

CLÁUSULA SEGUNDA
O contido na cláusula que trata do VALOR CONTRATUAL será alterada, elevando juntamente o quantitativo

estipulado para a realização do ser\'iços. sendo 400 (quatrocentos) atendimentos mensais, totalizando, portanto, 4.800
(quaüo mil e oitocentos) atendimentos pelo período proposto de 12 meses, acrescentando-se o valor total de R$153.600.00
(cento e cinqüenta e irés mil c seiscenlos reais), devido a prorrogação de prazo de execução e vigência do contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA
As demais cláusulas do contraio originário, não atingidas por este Termo permanecem inalteradas. Cabe ressaltar

que a justificativa para a formalização do presente aditivo encontra-se anexa, preenchendo o requi.sito do artigo
supramencionado.

Bandeirantes/PR, 10 de abril de 2023.

município DE BANDEIRANTES

JAELSON RAMALHO MATTA

CONTRATANTE

C IGA UNIVIDA EIRELI

CAMIL.A IGA

CONTRATADA

Ruy Frei Rufaei Pivirei-, I4.i7-Cx. Postal 28]-CF.P Sô..t6U-0tKJ-Tel:

MM mm, DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil. em conformidade com a MP n®
ICP .r; s 2.200-2, de 2001
B^fetsit Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site

www. bandeirantes, pr.gov.br/diarlo-ofíclal-eletronico



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
:s. n®:,

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°I46/2022 - PMB

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 10/2022 - PMB

TERMO ADITIVO DESTINADO A CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA EXECUÇÃO DE PROCEDIMENTOS
AMBULATORIAIS E CONSULTAS ELETIVAS DE CLÍNICA GERAL DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na
Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Centro na cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da

Pessoa Jurídica sob o n° 76.235.753/0001-48, neste ato devidamente representada pelo Prefeito Municipal, em pleno
exercício de seu mandato e funções, o Senhor Jaelson Ramalho Matta, residente e domiciliado na Rua: Vereador José
Santana, Vila Macedo, n° 514 - CEP 86.360-000, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, portador da Cédula de
Identidade n° 3.348.934-0, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 486.661579-68, ora denominado CONTRATANTE e ALVARO L. M.

FERRES & CIA LTDA, estabelecido à Rua Vantuil Goulart Barbosa, n.°351. Centro, na cidade de Bandeirantes, Estado
do Paraná, Cep: 86.360-000, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob
n.°10.837.274/0001-93, neste ato representado por seu Administrador/Médico Sr. Álvaro Luiz Moreira Ferres, portador da
Cédula de Identidade RG n.°6.264.117-7 SESP/PR, CRM n.°22185, e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério
da Fazenda sob o n.°878.957.879-20 doravante designada CONTRATADO, celebram o presente Termo Aditivo, mediante
as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA

Em atendimento ao contido no ofício n°080/2023 da Secretaria Municipal de Saúde, e com fundamento no inciso
II do caput do artiso 57 da Lei 8.666/93. tendo em vista razões de interesse público, o CONTRATANTE decide, prorrogar,
os prazos de execução e vigência em 12 (doze) meses a partir da data final do termo vigente.

CLÁUSULA SEGUNDA
O contido na cláusula que trata do VALOR CONTRATUAL será alterada, elevando juntamente o quantitativo

estipulado para a realização do serviços, sendo 400 (quatrocentos) atendimentos mensais, totalizando, portanto, 4.800
(quatro mil e oitocentos) atendimentos pelo período proposto de 12 meses, acrescentando-se o valor total de R$153.600,00
(cento e cinqüenta e três mil e seiscentos reais), devido a prorrogação de prazo de execução e vigência do contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA
As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo permanecem inalteradas. Cabe ressaltar

que a justificativa para a formalização do presente aditivo encontra-se anexa, preenchendo o requisito do artigo
supramencionado.

Bandeirantes/PR, 10 de abril de 2023.

MUNICIPI® DE BANDEIRANTES

JAELSON RAMALHO MATTA

CONTRATANTE

Testemunhas

Weslley Rodrigo Ramós Pires
CPF: 063.945289-27

ALVARO/L. m, ferres
ÁLVARO LUIZ MOR
/ CONTRATÁD

CPF. 023.0

CIA LTDA

ERRES

Urbano

.589-60

Rua Frei Rafael Proner, I457-Cx. Postal 281-CEP 86.360-000-Tel: 3542-4525

E-mail licitacao@bandeirantes.pr.gov.br-CNPJ 76.235.753/0001 -48



UMUnUIB

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO

CONTRATO N"146/2022 - PMB

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 10/2022 - PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADO: ALVARO L. M. FERRES & CIA LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA
EXECUÇÃO DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E CONSULTAS ELETIVAS DE CLÍNICA GERAL
EM ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) JUNTO A SECRETARIA DE
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

OBJETIVO:

CLÁUSULA PRIMEIRA

Em atendimento ao contido no ofício n°080/2023 da Secretaria Municipal de Saúde, e com fundamento no inciso
II do caput do artieo 57 da Lei 8.666/93. tendo em vista razões de interesse público, o CONTRATANTE decide, prorrogar,
os prazos de execução e vigência em 12 (doze) meses a partir da data final do termo vigente.

CLÁUSULA SEGUNDA
O contido na cláusula que trata do VALOR CONTRATUAL será alterada, elevando juntamente o quantitativo

estipulado para a realização do serviços, sendo 400 (quatrocentos) atendimentos mensais, totalizando, portanto, 4.800
(quatro mil e oitocentos) atendimentos pelo período proposto de 12 meses, acrescentando-se o valor total de R$153.600,00
(cento e cinqüenta e três mil e seiscentos reais), devido a prorrogação de prazo de execução e vigência do contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA
As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo pennanecem inalteradas. Cabe ressaltar

que a justificativa para a formalização do presente aditivo encontra-se anexa, preenchendo o requisito do artigo
supramencionado.

Bandeirantes/PR, 10 de abril de 2023.

MUNICIPIÒ DE BANDEIRANTES

JAELSON RAMALHO MATTA
CONTRATANTE

ALVA^ L. M. FÉRRES & CIA LTDA
ÁLV^O LUIZ MOREIRA FERRES

^  CONTRATADO

Rua Frei Rafael Proner, 1457-Cx. Postal ZSl-CEP 86..^60-000-Tel: 3542^52.'i

E-mail licilacao@bandeiranles.Dr.gov.br-CNPJ 76.235.753/0001-48
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Prefeitura Municipal De Bandeirantes

Licitações e Contratos

UMMUNTa

Aditivos

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIV O

CONTRATO N''I46/2()22 - PMB

INEXIGIBILID.ADE DE EICITAÇÃO N" 10/2022 - PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADO: ALV.ARO L. M. FERRES & CIA LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DF. SF.RVTÇOS MÉDICOS PARA
EXECUÇÃO DF, PROCEDIMENTOS AMBUI.ATORIAIS E CONSUI.TAS KÍ.F.TIVAS DF. CFÍNTCA GERAI.
EM ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) JUNTO A SECRET.VRIA DE
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

OBJETIVO:

CLÁUSULA PRIMEIRA

Em atendimento ao contido no ofício n"OS0/2O2.4 da Secrctaiia Municipal de Saúde, e com fund;unento no inciso
H dn caput dn nrtivo -t7da j.ei ft.666/93. tendo em vista razões de interesse público, o CONTRATANTE decide, pronogar,
os prazos de execução e vigência em 12 (doze) mese.s a partir da data final do termo vigeitie.

CLÁUSULA SEGUNDA
O contido na cláusula que trata do VALOR CONTRATUAL será alterada, elevando juntamente o quantitativo

estipulado para a realizaç.ão do serviços, sendo 400 (quatrocentos) atendimentos mensais, totalizando, portanto, 4,SOO
(quatro mil e oitocentost atendimentos pelo período proposto de 12 meses, acrescentando-se o valor total de R$153.600.00
(cento e cinqüenta e três mil e seiscentos reais), devido a prorrogação de prazo de execução e vigência do contraio.

CLÁUSULA TERCEIRA
As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo permanecem inalteradas. Cabe ressaltar

que a ju.stiflcativa para a formalização do presente aditivo encontra-se anexa, preenchendo o requisito do artigo
supramencionado.

Bandeirantes/PR, 10 de abril de 2023.

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

JAELSON RAMALHO MATTA
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